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Economia

Política

A Bolsa de Valo-
res brasileira 
encerrou a ses-

são desta quarta-feira (21) em 
alta de 0,42%, aos 125.929 
pontos. O movimento do Ibo-
vespa, principal índice acio-
nário do país, foi em linha 
com o dia mais positivo ob-
servado nos mercados no ex-
terior, que refletiram os balan-
ços corporativos robustos das 
companhias internacionais e 
o maior otimismo em relação 
à recuperação econômica. O 
volume financeiro do pregão 
ficou em R$ 24,689 bilhões.

Por aqui, os preços do pe-
tróleo também acabaram aju-
dando os ganhos da Bolsa. As 
ações da Petrobras subiram 
1,65% (preferenciais, sem di-
reito a voto) e 2,01% (ordiná-
rias, com direito a voto).

A maior alta da sessão fi-
cou com a resseguradora IRB 

Brasil, que subiu 8,50%, de-
pois de a companhia ter repor-
tado lucro líquido em maio.

Segundo Paula Zogbi, 
analista da Rico, apesar de 
as discussões em relação ao 
fundo eleitoral ainda não fa-
zerem parte dos cenários dos 
analistas de mercado, ainda é 
um ponto de atenção. Desde o 
início desta semana, as regras 
para o fundo eleitoral têm 
sido discutidas no Congresso.

“É um ponto que será 
monitorado, mas ainda é 
muito difícil de ver o que vai 
acontecer. Caso o fundo seja 
vetado, monitoraremos a re-
ação do Congresso, como se 
ficará mais difícil de passar 
as reformas necessárias ou se 
a governabilidade vai mudar, 
por exemplo. Mas caso o fun-
do passe, o mercado monito-
rará a reação do eleitorado”, 
afirmou.

Para o segundo semestre, 
a expectativa do mercado é 
positiva. Segundo o sócio da 
HCI Invest, Luccas Fiorelli, a 
Bolsa brasileira deve seguir 
para um tom mais positivo ao 
longo dos próximos meses, 
assim como o dólar também 
pode alcançar patamares me-
nores, na faixa de R$ 4,80.

“Acredito que teremos 
uma agenda mais pró-merca-
do, até porque o governo Bol-
sonaro não tem muito mais 
tempo para continuar falan-
do besteira ou tendo atitudes 
abruptas. Se ele tiver sucesso 
na economia, essa será uma 
força muito grande para im-
pulsioná-lo em uma eleição, 
por exemplo. Claro que mui-
ta coisa pode mudar caso algo 
exógeno e fora do radar acon-
teça, mas esse é o cenário que 
trabalhamos hoje”, disse Fio-
relli.                                  Folhapress
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No Mundo

As férias de verão 
europeu come-
çam a esquentar, 

mas o continente “caminha 
sobre gelo fino”, para usar a 
expressão escolhida pela pri-
meira-ministra da Alemanha, 
Angela Merkel, em referência 
à expansão da variante delta .

O mutante, cuja capacida-
de de infecção é no mínimo o 
dobro da do Sars-Cov-2 origi-
nal, levou apenas um mês para 
se tornar dominante no Reino 
Unido, primeiro país da Eu-
ropa a que chegou, em abril.

Em seguida, atravessou o 
canal da Mancha e hoje está 
em todos os países acompa-
nhados pela OMS (Organi-
zação Mundial da Saúde) na 
Europa.

Na previsão de especia-
listas, a variante delta pode 
ser responsável por 70% dos 
novos casos da Europa em 
agosto e 90% em setembro, 
tornando a próxima estação 
ainda mais sombria.

O risco é de “um ressur-
gimento mortal no outono” 
segundo o diretor regional 
da entidade, Hans Kluge. 
Ele aponta para a combina-
ção entre uma variante mais 
contagiosa e a maior intera-
ção humana: 36 dos 53 países 
acompanhados pela entidade 
retiravam restrições no come-
ço deste mês.

A liberação de viagens tu-
rísticas lotou aeroportos, avi-
ões e trens, e grandes eventos 
voltaram a acontecer. Nas 

últimas duas semanas, o Fes-
tival de Cinema de Cannes 
reuniu 28 mil inscritos, sem 
contar os milhares de pedes-
tres que se aglomeraram nas 
calçadas na esperança de ver 
celebridades.

De acordo com relatório 
divulgado nesta quarta (21) 
pela OMS, o número de no-
vos casos no continente, que 
começou a subir na virada de 
julho, saltou 21% na última 
semana, embora o número 
absoluto esteja em patamar 
muito inferior ao do auge da 
pandemia.

Internações hospitalares e 
mortes continuam sob contro-
le, mas Kluge diz que essa apa-
rente bonança pode ser uma 
ilusão.  Ana Estela de Sousa Pinto/Folhapress

Variante delta faz Europa temer 
‘outono sombrio’ e rediscutir 
restrições

A China apresen-
tou ontem um 
trem capaz de 

atingir a velocidade de 600 
quilômetros por hora. O veí-
culo traz uma tecnologia ele-
tromagnética (maglev) que 
permite que ele “levite” sobre 
os trilhos. Segundo a agência 
de notícias local, Xinhua, o 
trem é o veículo mais rápido 
do mundo.

O trem foi desenvolvido 
pela empresa estatal China 
Railway Rolling Stock Cor-
poration e revelado na cidade 
costeira de Qingdao, na pro-
víncia de Shandong, leste do 
país.

O veículo já percorre um 
trecho de Xangai, mas agora 
fará viagens para outras ci-
dades. O percurso de Pequim 
para a própria Xangai, por 
exemplo, deve levar duas ho-
ras e meia. De avião, o traje-

to de quase 1.000 km levaria 
três horas, e com o trem-bala, 
cinco horas e meia.

O projeto do trem foi lan-
çado em outubro de 2016 e 
contou com o desenvolvimen-
to de um protótipo de trem de 
levitação magnética com uma 
velocidade máxima projetada 
de 600 km/h em 2019. Em ju-
nho do ano passado realizou 
seu primeiro teste.

O trem pode ter de dois a 
dez vagões, cada um com mais 
de 100 passageiros, de acordo 
com Ding Sansan, engenhei-
ro-chefe do projeto. Países do 
Japão à Alemanha também 
pretendem construir redes 
de maglev, embora os altos 
custos e a incompatibilidade 
com a atual infraestrutura de 
ferrovias sejam obstáculos 
ao rápido desenvolvimento.

Folhapress

China apresenta trem que 
‘levita’ sobre trilhos e pode 
viajar a 600 km/h

Um dia após ser 
acusada pelos 
Estados Unidos e 

países aliados de estarem por 
trás de uma campanha global 
de ciberataques e espiona-
gem digital, a China usou do 
mesmo recurso para atacar os 
rivais.

A versão chinesa do Glo-
bal Times (ou Huanqiu, em 
mandarim), jornal ligado ao 
Diário do Povo, veículo ofi-
cial do Partido Comunista 
Chinês, publicou na terça 
(20) que os Estados Unidos 
estão por trás de ataques ha-
cker contra fábricas, universi-
dades e instituições chinesas.

Sem indicar a fonte da in-
formação e com poucos deta-
lhes dos casos, o veículo chi-

nês listou três episódios em 
que criminosos americanos 
teriam tirado páginas do ar e 
usado técnicas para descobrir 
senhas, entre outros ataques.

Descoberto em agosto de 
2020, o primeiro ataque teria 
mirado 119 alvos, principal-
mente em universidades das 
províncias de Cantão e Pe-
quim, segundo o Global Times.

A maior invasão foi des-
coberta em outubro do mes-
mo ano, quando outro grupo 
teria atacado 2.426 servido-
res, mirando o Partido Co-
munista, instituições gover-
namentais, uma metalúrgica, 
uma indústria automobilística 
e universidades, diz o jornal.

Já o terceiro grupo, identi-
ficado também em outubro do 

ano passado, segundo o veícu-
lo, atacou 993 servidores em 
universidades das províncias 
de Cantão, Shanxi e Ganxi.

As acusações chinesas 
aconteceram um dia após 
EUA, Austrália, Japão, Nova 
Zelândia, Canadá, União Eu-
ropeia e Otan, em um raro mo-
vimento amplo e coordenado 
contra Pequim, acusarem o 
governo Xi Jinping de pa-
trocinar espionagem digital.

Segundo esses países, 
a China está por trás de ata-
ques contra a Microsoft, além 
de outros alvos na África do 
Sul, Alemanha, Arábia Sau-
dita, Indonésia e Malásia, en-
tre outros, com o objetivo de 
roubar segredos industriais.

Thiago Amâncio/Folhapress

Após ser acusada de 
ciberataques por 

Washington, China acusa 
EUA de ciberataque
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A arrecadação fe-
deral chegou 
a R$ 896,8 bi-

lhões no primeiro semestre 
de 2021, o melhor resultado 
para o período na série histó-
rica (iniciada em 1995, mas 
padronizada em 2000).

O dado foi apresentado 
nesta quarta-feira (21) pela 
Receita Federal e representa 
um crescimento real de 24% 
sobre o mesmo período do 
ano passado. Na comparação 
com o mesmo intervalo de 
2019 (antes da pandemia), o 
avanço é de 6,1%.

A Receita afirma que 
contribuíram para o resultado 
fatores como o desempenho 
de indicadores da economia 
(como a produção industrial), 
o maior recolhimento de em-
presas e a maior atividade no 
comércio exterior com a des-
valorização do real frente ao 
dólar.

No semestre, praticamen-
te todos os itens mostraram 
crescimento. Os principais 
em termos absolutos foram 
tributos aplicados a empre-
sas, como PIS, Cofins, IRPJ 
e CSLL (com avanço real so-
mado superior a 30% contra 
um ano antes, para R$ 362 
bilhões).

Também houve avanço 
significativo na receita pre-
vienciária, ligada ao mercado 
de trabalho -c rescimento de 
18%, para R$ 219 bilhões.

Em junho, o resultado da 
arrecadação foi de R$ 137,1 
bilhões -segundo melhor re-
sultado para o mês (avanço 
real de 47% contra um ano 
antes e de 3,7% contra igual 
período de 2019). Nesse 
caso, o resultado foi explica-
do principalmente por fatores 
não recorrentes (como reco-
lhimentos extraordinários de 
aproximadamente R$ 20 bi-

lhões de tributação sobre lucro 
e faturamento de empresas).

A arrecadação tem vin-
do acima do esperado ini-
cialmente pelo governo para 
2021. A diferença entre a úl-
tima projeção divulgada para 
o ano e o calculado no Orça-
mento é de R$ 157 bilhões.

O Ministério da Econo-
mia vai divulgar uma projeção 
atualizada para a arrecadação 
até quinta-feira (22) por meio 
do relatório bimestral de ava-
liação de receitas e despesas. 
O ministro Paulo Guedes diz 
que devem entrar nos co-
fres R$ 200 bilhões a mais 
do que no ano passado (ano 
de chegada da pandemia).

“O Brasil está em uma 
vigorosa retomada do cresci-
mento econômico”, afirmou 
Guedes nesta quarta ao parti-
cipar do início da apresenta-
ção sobre os números.

Fábio Pupo/Folhapress

Arrecadação federal chega a R$ 897 
bilhões no primeiro semestre, recorde 
em 22 anos

A Intenção de 
Consumo das 
Famílias (ICF) 

subiu 2% em julho, alcançan-
do a segunda alta consecuti-
va. O indicador chegou a 68,4 
pontos e atingiu o maior nível 
desde abril. O resultado ficou 
3,5% acima do registrado no 
mesmo período de 2020. 

O índice, porém, segue 
abaixo do nível de satisfação 
(100 pontos). Os resultados 
da pesquisa, feita pela Confe-
deração Nacional do Comér-
cio de Bens, Serviços e Turis-
mo (CNC), foram divulgados 
hoje (21), no Rio de Janeiro.

“A maior confiança das fa-
mílias na estabilidade da ten-
dência positiva do mercado de 
trabalho, a disponibilização 
do auxílio emergencial e uma 
maior parcela da população 
já vacinada favoreceram as 
condições de consumo”, afir-
mou, em nota, o presidente da 

CNC, José Roberto Tadros.
Como em junho, todos os 

subíndices da pesquisa regis-
traram resultados positivos, 
com destaque para o que mede 
a Perspectiva de Consumo, 
que subiu 5,1% na compara-
ção com junho, indo a 66,8 
pontos. O item foi o que apre-
sentou o maior crescimento 
no mês e revelou melhora na 
percepção dos brasileiros em 
relação a compras futuras.

“A expectativa das fa-
mílias é que esse ambiente 
econômico mais positivo per-
cebido no curto prazo se pro-
longue para o longo prazo”, 
disse a economista da CNC 
responsável pela pesquisa, 
Catarina Carneiro da Silva.

O Nível de Consumo Atu-
al também melhorou ao subir 
2,2%, alcançando o maior pa-
tamar desde março deste ano 
(53,1 pontos). 

Ana Cristina Campos/ABR

CNC: intenção de consumo 
das famílias mantém ritmo 
de crescimento

De janeiro de 2020 
a maio de 2021, 
484 empresas que 

prestam serviços como cor-
respondentes bancários em 
crédito consignado sofreram 
sanções da Febraban (Fede-
ração Brasileira de Bancos) e 
da ABBC (Associação Brasi-
leira de Bancos).

As organizações puniram 
as empresas por conta de re-
clamações de consumidores. 
Ao todo, 239 correspondentes 
foram advertidos e 100 tive-
ram suas atividades suspensas 
temporariamente. Nos casos 
em que houve reincidência, 
os agentes tiveram suas ati-
vidades suspensas por prazos 
que variam entre 5 e 30 dias.

Segundo a Febraban, as 
sanções fazem parte da nova 
regra adotada pelas duas or-

ganizações para monitorar 
e avaliar a atuação dos cor-
respondentes bancários em 
relação à oferta de crédito 
consignado: a autorregulação 
do consignado, um pacote de 
iniciativas voltadas à transpa-
rência, ao combate ao assédio 
comercial e à qualificação de 
correspondentes.

A adesão à autorregu-
lação é voluntária por parte 
dos bancos e reflete o com-
promisso com o consumidor 
e com o aperfeiçoamento da 
oferta do produto. No total, 
34 instituições financeiras 
fazem parte do pacote, o que 
representa cerca de 99% do 
volume total da carteira de 
crédito consignado no país.

De acordo com a Febra-
ban, o acompanhamento e a 
aferição das ações irregulares 

são feitos por várias fontes de 
informação.

Além da quantidade de 
reclamações registradas nos 
canais internos dos bancos ou 
recebidas pelos Procons, pelo 
Banco Central ou por inter-
médio do Consumidor.gov.
br, são avaliadas as ações ju-
diciais e indicadores de uma 
consultoria independente, que 
leva em conta questões de go-
vernança e gestão de dados.

Por isso, a Febraban reco-
menda que os consumidores 
que se sentirem lesados ou 
fraudados por corresponden-
tes bancários que ofereceram 
crédito consignado procurem 
o SAC do banco, a Ouvidoria 
da instituição e a plataforma 
Consumidor.gov.br para re-
gistrar sua reclamação.

Folhapress

Reclamações de 
crédito consignado geram 
punições a 484 empresas

22.07.21.indd   3 21/07/2021   19:16:44



04  •    Data Mercantil   •   São Paulo, Quinta-feira, 22 de julho de 2021

Política

 O anúncio do 
desmembra-
mento do 

Ministério da Economia, com 
a recriação da pasta do Tra-
balho, abriu uma disputa por 
postos considerados estraté-
gicos no governo. O nome 
do atual secretário especial 
de Previdência e Trabalho, 
Bruno Bianco, é cotado para 
mais de uma função enquanto 
técnicos relatam ambiente de 
incerteza sobre os cargos da 
nova pasta.

Com a criação do mais 
novo ministério do presiden-
te Jair Bolsonaro, Guedes 
perderá o controle da área 
que formula as políticas de 
emprego do governo. Com 
isso, fica incompleto o tra-
balho de implementação de 
um programa para formali-
zação de jovens, que tramita 
no Congresso. Ele também 
não conseguiu promover uma 

desoneração da folha salarial 
das empresas e uma flexibili-
zação das leis trabalhistas.

Guedes pretende seguir 
participando da formulação 
dessas medidas. Agora, no 
entanto, as ações não estarão 
sob seu comando e ele não 
terá poder de decisão final.

Apesar de o ministro 
sempre ter se colocado con-
tra o desmembramento de sua 
pasta, a recriação do Ministé-
rio do Trabalho é minimizada 
por interlocutores. A avalia-
ção é que não haverá efeito 
negativo sobre os trabalhos 
da Economia.

Após o anúncio da se-
paração, o nome de Bruno 
Bianco passou a ser cotado 
para a vaga de secretário-
-executivo do novo minis-
tério, a ser comandado por 
Onyx Lorenzoni em um 
momento em que o governo 
divulga sucessivos aumen-

tos no saldo de emprego.
Membros da Economia 

avaliam que a presença de 
Bianco na nova pasta seria 
uma forma de Guedes não 
perder totalmente o controle 
sobre o órgão que, além de 
desenvolver os programas 
de emprego, concentra par-
cela relevante do Orçamento 
do governo ao centralizar as 
contas da Previdência.

Na equipe econômica, foi 
mencionado que a nova pasta 
acomodará Trabalho e Previ-
dência. Mas ainda não está 
definido se Onyx realmente 
coordenará a área previden-
ciária. Ao mesmo tempo, o 
nome de Bianco também en-
trou na lista de apostas para 
o cargo de Advogado-Geral 
da União. Ele é servidor de 
carreira do órgão e estaria 
cotado para substituir André 
Mendonça, indicado ao STF.

Bernardo Caram/Folhapress

Desmembramento da Economia abre 
disputa de cargos e Guedes deixa 
plano de emprego incompleto

Em seu momento 
de maior fragili-
dade no governo, 

Jair Bolsonaro prepara uma 
reforma ministerial com a 
previsão de dar mais poder 
ao centrão, bloco político que 
era criticado por apoiadores 
do atual presidente e que se 
tornou sua base de apoio no 
Congresso.

O mandatário disse nes-
ta quarta-feira (21) que as 
mudanças ocorrerão até a 
próxima semana. Elas serão 
feitas em meio a uma série de 
pressões sobre Bolsonaro, in-
cluindo mais de cem pedidos 
de impechment na Câmara, 
perda de popularidade, des-
vantagem sobre Lula nas pes-
quisas eleitorais para 2022 e a 
investigação da CPI da Covid 
no Senado.

O desenho que estava de-
finido até esta quarta envolve 
trocas em três pastas: o se-
nador Ciro Nogueira (PP-PI) 
vai para a Casa Civil no lugar 
do general Luiz Eduardo Ra-
mos, que passa para a Secre-
taria-Geral, hoje ocupada por 

Onyx Lorenzoni (DEM-RS).
Já Onyx, pelos planos atu-

ais, ocupará o Ministério do 
Trabalho, que será recriado 
com a divisão do Ministério 
da Economia, de Paulo Gue-
des. A expectativa é a de que 
as mudanças se concretizem 
até sexta (23), com a publica-
ção da medida provisória que 
recriará a pasta do Trabalho.

Há ainda uma indefini-
ção no governo a respeito do 
nome que terá o novo minis-
tério e se ele acumulará ou 
não as funções da Secretaria 
da Previdência, que hoje faz 
parte da Economia.

A aliança de Bolsonaro 
com o centrão, buscada pelo 
presidente no ano passado 
diante de uma série de pedi-
dos de impeachment que já se 
acumulavam na Câmara, en-
terrou de vez o discurso bol-
sonarista, explorado à exaus-
tão durante a campanha de 
2018, de que o presidente não 
se renderia ao que chamava 
de a velha política do “toma 
lá, dá cá”.

Daniel Carvalho/Folhapress

Fragilizado, Bolsonaro 
prepara reforma 
ministerial com líder do 
centrão na Casa Civil e 
recriação do Trabalho

A aprovação pelo 
Congresso de 
um valor de 

R$ 5,7 bilhões para o fundo 
eleitoral não só elevará o país 
ao topo do ranking de uso de 
dinheiro público nas campa-
nhas como possibilitará um 
gasto médio de mais de R$ 
250 mil, por candidato, nas 
eleições do ano que vem.

O valor representa a di-
visão da verba pública total 
prevista -R$ 5,7 bilhões do 
fundo eleitoral, mais R$ 972 
milhões do fundo partidário-, 
dividido pelos cerca de 26 
mil candidatos que foram lan-
çados pelos partidos nas últi-
mas eleições gerais, em 2018.

O mero exercício mate-
mático, porém, não revela 
de forma fidedigna o cená-
rio provável, já que é zero a 

possibilidade de as legendas 
dividirem a bolada de forma 
equânime entre os candidatos.

A lei que criou o fundo 
eleitoral, aprovada Congres-
so Nacional em 2017, dá li-
berdade extrema aos partidos 
para decidir quem receberá o 
dinheiro e em qual montante. 
Eles têm que obedecer apenas 
a algumas regras definidas 
pelo Poder Judiciário, como a 
cota de repasse proporcional 
a mulheres e negros.

Além de desrespeitar 
constantemente essas regras, 
porém, os partidos articulam 
uma ampla reforma política 
no Congresso cujo intuito, en-
tre outros, é afrouxar ou aca-
bar com essa política de cotas.

Levando-se em conta o 
pleito de 2018, cerca de 20 
mil dos 26 mil candidatos ap-

tos receberam alguma verba 
pública de seus partidos. Mas 
o grosso desse financiamen-
to, 90%, ficou nas mãos de 
um grupo bem mais restrito, 
aproximadamente 3.500 can-
didatos.

Ou seja, se essa propor-
ção se repetir com o super-
fundo aprovado para 2022, 
essa elite política será for-
mada por candidatos que te-
rão nas mãos, cada um, uma 
média de R$ 1,8 milhão para 
gastar em suas campanhas.

Essa elite é formada, ge-
ralmente, pelos candidatos a 
presidente, governador, sena-
dor e à reeleição na Câmara 
dos Deputados e nas Assem-
bleias Legislativas dos esta-
dos -em suma, os políticos já 
estabelecidos.

Ranier Bragon/Folhapress

Fundão aprovado pelo 
Congresso representa 

média de R$ 250 mil por 
candidato em 2022
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Publicidade Legal

Faisca Participações S/A
CNPJ/ME nº 34.176.286/0001-82

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 12 de junho de 2019
Data, hora e local: 12/06/2019, às 10h00, na Rua Serafim Poli, nº 258, sala 08, São Paulo-SP. Forma de Convocação: Correspondência individual, por escrito, devidamente recebida 
pelos presentes. Presenças: Presentes os fundadores e subscritores da totalidade do capital social, a saber: a) Cloves Mendes Chaves, portador do RG nº 2002019026487 SSP-CE e 
do CPF/MF nº 012.692.823-10. b) Clebio Mendes Chaves, portador da CNH nº 04014447569 DETRAN/CE e do CPF/MF nº 026.813.763-35. Mesa: Presidente: Cloves Mendes Chaves; 
Secretário: Clebio Mendes Chaves. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: O Presidente da Mesa declarou aos presentes que a assembleia tinha por 
finalidade ultimar a constituição de uma S.A., sob a denominação de “Faisca Participações S/A”, a ter sede e foro jurídico na Cidade de São Paulo-SP. Após os debates, foi deliberado, 
pelos presentes: Aprovada a constituição da S.A. sob a denominação social de “Faisca Participações S/A”, que se estabelecerá na Cidade de São Paulo-SP, que será regida por Estatuto 
Social próprio, aprovado nos termos do Anexo I da Ata desta Assembleia, com um capital social inicial no valor de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, todas 
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas parcialmente, conforme consta do Boletim de Subscrição que constitui o Anexo 
II da Ata desta Assembleia; Atendidos os requisitos preliminares exigidos pelo artigo 80 da Lei nº 6.404/76, o Sr. Presidente declarou constituída a Sociedade, de pleno direito; Nos termos 
do Estatuto Social aprovado, passou-se à eleição dos membros do Conselho de Administração, para mandato de 02 anos, que poderá ser estendido até a realização da primeira AGO da 
Companhia, na qual serão eleitos novos membros; Nos termos do Estatuto Social aprovado, passou-se à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos, por unanimidade, os 
seguintes membros, que terão mandato de 02 anos, que poderá ser estendido até a realização da primeira AGO, na qual serão eleitos novos Diretores: a. Para o cargo de Diretor Presi-
dente, foi eleito o Sr. Cloves Mendes Chaves. b. Para o cargo de Diretor Vice-Presidente, foi eleito o Sr. Clebio Mendes Chaves, ambos acima qualificados; Os Diretores aceitaram os 
cargos para os quais foram eleitos e foram desde logo empossados, declarando, expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administra-
ção da Sociedade; Por fim, o Sr. Presidente esclareceu que os Diretores ficariam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade perante 
os órgãos competentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São 
Paulo, SP, 12/06/2019. Assinaturas: Acionistas: Cloves Mendes Chaves; Clebio Mendes Chaves. Anexo I – Estatuto Social. Nome e Duração. Artigo 1º. Faisca Participações S/A, 
sociedade anônima de capital fechado, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 
6.404/76 e suas alterações posteriores. Sede Social. Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Serafim Poli, nº 258, sala 08, São Paulo-SP, neste ato, conforme deliberação dos 
acionistas em assembleia geral de constituição. Objeto Social. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto o exercício das atividades de Outras sociedades de participação, exceto holdings 
(CNAE: 6463-8/00); Holdings de instituições não financeiras (CNAE: 6462-0/00); Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica específica (CNAE: 7020-4/00). 
Capital Social e Ações. Artigo 4º. O Capital Social é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Artigo 5º. Cada ação ordinária confere 
ao seu titular o direito de 1 voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável. Artigo 6º. A propriedade das ações será 
comprovada, pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Sociedade emitirá certificados de ações. Os 
certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, quando emitidos, serão assinados por 2 Diretores da Sociedade. Artigo 7º. Por deliberação dos Acionistas que 
representem a maioria do capital da Sociedade, em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, poderão ser criadas ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, 
até o limite de 50% do total das ações emitidas, com as preferências e vantagens que lhes forem atribuídas na emissão. Da Administração, Conselho de Administração, Diretoria e 
suas Atribuições. Artigo 8º. A sociedade será administrada por uma Diretoria. Artigo 9º. A diretoria será composta por 2 diretores eleitos, e destituíveis a qualquer tempo, para mandato 
de 2 anos e serão eles: Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. § 1º. No caso de vagar o cargo de Presidente do Conselho de Administração ou de qualquer Diretor, o Conselho se 
reunirá imediatamente, elegendo outro Presidente ou outro Diretor. § 2º. No caso de renúncia ou vaga de qualquer conselheiro, este será substituído por outro, escolhido recompondo a 
estrutura de 02 conselheiros. § 3º. Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão em seus respectivos cargos, até a posse e investidura dos novos Conselheiros. Artigo 10º. A sociedade 
se obriga, validamente, pela assinatura pela assinatura sempre em conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. § 1º. Os atos a seguir enumerados deverão ter, para sua 
validade, obrigatoriamente a assinatura ou autorização prévia por escrito do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente: I – Emissão de certificados representativos das ações; II – Hipo-
tecar e penhorar o patrimônio social, desde que autorizado pelo Conselho de Administração, por maioria simples. § 2º. Para os atos de compra, venda, cessão, alienação e constituição 
de quaisquer outras garantias sobre imóveis e participações pertencentes ao ativo social da companhia, será a assinatura do Diretor Presidente e o Diretor Vice-Presidente. § 3º. Consi-
derar-se-á como havendo renunciado o membro que faltar a 12 reuniões consecutivas, sem aviso com antecedência mínima de 48 horas, haja ou não comunicado a sua impossibilidade 
de comparecer, a critério do Conselho de Administração. Artigo 11º. Mediante convocação de seu Presidente, poderão participar da sessão do Conselho de Administração, sem direito a 
voto, Diretores da Sociedade, seus funcionários, acionistas, técnicos ou terceiros especialistas em qualquer assunto sob deliberação ou estudo. Artigo 12º. Os Conselheiros e os Direto-
res tomarão posse de seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo lavrado no livro de atas do Conselho de Administração e da Diretoria. Artigo 13º. Compete ao Conselho de 
Administração: I – Fixar a orientação geral dos negócios da companhia; II – Eleger e destituir os diretores da companhia, observando o que dispuser o presente Estatuto; III – Fiscalizar a 
gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da companhia, solicitando informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros 
atos; IV – Convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; V – Manifestar-se sobre os relatórios e sobre as contas da diretoria. Artigo 14º. A diretoria será composta por 2 
diretores eleitos, e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, para mandato de 2 anos e serão eles: Diretor Presidente e Diretor Vice – Presidente. § único. A qualquer 
tempo, sem declinar os motivos, pode o Conselho de Administração substituir qualquer Diretor. Artigo 15º. A sociedade se obriga, validamente, pela assinatura sempre em conjunto do 
Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. § 1º. Os atos a seguir enumerados deverão ter, para sua validade, obrigatoriamente a assinatura ou autorização prévia por escrito do em 
conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. I – Emissão de certificados representativos das ações; II – Hipotecar e penhorar o patrimônio social, desde que autorizado pelo 
Conselho de Administração, por maioria simples. § 2º. Para os atos de compra, venda, cessão, alienação e constituição de quaisquer outras garantias sobre imóveis e participações 
pertencentes ao ativo social da companhia, será a assinatura em conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice – Presidente, precedida da competente autorização do Conselho de Admi-
nistração. Artigo16º. Compete a Diretoria as seguintes atribuições, em conjunto ou isoladamente: a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; b) Promover o cumprimento de suas 
resoluções; c) Fazer cumprir o Estatuto da Sociedade, as deliberações da Assembleia e as decisões do Conselho de Administração; d) Representar a sociedade em juízo e fora dele, nas 
relações com terceiro, com o Governo da União, dos Estados e dos Municípios e das Autarquias; e) Manter-se sempre a par de todas as atividades da sociedade para poder levar às 
reuniões da Diretoria ou do Conselho de Administração amplas informações, cuja apreciação assegure unidade plena na orientação dos negócios sociais. f) Ter sob sua guarda e respon-
sabilidade os livros e documentos pertinentes à secretaria; g) Zelar e ter sob sua responsabilidade os controles do patrimônio financeiro da companhia; h) Administrar e gerir negócios 
da sociedade, zelando por eles; i) Exercer as atribuições que lhes forem designadas pelo regimento a ser expedido pelo Conselho de Administração, ou outras atribuições delegadas 
expressamente pelo Diretor Financeiro; j) Substituir qualquer Diretor na sua ausência; k) Administração, controle e fiscalização dos bens patrimoniais da sociedade; l) Admissão e demis-
são de pessoal do quadro funcional; m) Organizações, sistemas e métodos de serviços técnicos; II – Ao Diretor Presidente: a) Pagar e receber tudo quanto se refira à situação financeira 
da sociedade; Receber dinheiro, emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, abrir e movimentar contas bancárias em estabelecimentos públicos ou particulares, contrair emprés-
timos e financiamentos em estabelecimentos públicos, particulares e com terceiros, e, desde que com autorização expressa do Conselho de Administração, dar garantias necessárias às 
operações dessa natureza, inclusive hipotecando ou penhorando bens sociais, aceitando, emitindo, endossando e sacando títulos a efeitos de crédito de todo e qualquer gênero e espécie; 
desde que com autorização expressa do Conselho de Administração (Operações diárias deixar com diretoria e demais com dependendo de autorização do conselho de administração); b) 
Com autorização expressa do Conselho de Administração, vender ou compromissar imóveis, ceder ou prometer ceder direitos à aquisição dos mesmos, estipulando preços, prazos e 
condições, assinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou particulares relacionados com essas transações; c) Comprar, vender, compromissar a compra ou prometer a venda 
de bens móveis, mercadorias, máquinas, veículos e demais utensílios necessários à execução dos objetivos sociais; d) Organizar a direção e supervisionar a estrutura financeira e 
administrativa da sociedade. e) Participar efetivamente dos negócios sociais relativamente a vendas, estratégias comerciais e gestão comercial; f) organizar a direção e supervisionar a 
estrutura comercial da sociedade. Artigo 17º. Os diretores apresentarão anualmente o relatório, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras de todas as operações sociais, 
comunicando por escrito, com 1 mês de antecedência da Assembleia, que tais documentos se encontram à disposição dos acionistas na sede da sociedade, na forma do disposto no Art. 
133 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. Artigo 18º. A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos diretores, nos termos do Art. 152 da Lei nº 6.404 de 
15/12/1976. Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 19º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, afim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 20º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas. Artigo 
21º. As Assembleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pela Diretoria, presididas pelo acionista indicado entre os presentes, o qual, por sua vez, deverá 
indicar, dentre os presentes, o Secretário. § 1º. Independentemente do disposto no “caput” deste artigo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer 
a totalidade dos acionistas. § 2º. Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, sendo então considerado presente à assembleia. § 3º. As convocações poderão ocorrer por 
qualquer meio dentre os seguintes: E-mail, mídia social e/ou whatsapp. Artigo 22º. As deliberações nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria simples das ações com 
direito a voto, exceto nos casos de quórum qualificado, previsto neste Estatuto ou na legislação de regência. Artigo 23º. Compete à Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar as contas dos 
administradores; (b) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (d) eleger e 
destituir os membros do conselho de administração e os membros do Conselho Fiscal, quando for ocaso, não lhes sendo aplicável qualquer remuneração. Artigo 24º. Dentre outras 
atribuições conferidas pela lei ou neste Estatuto, compete à Assembleia Geral Extraordinária: (a) reformar o Estatuto Social; (b) autorizar a emissão de ações e de debêntures; (c) suspen-
der o exercício dos direitos do acionista; (d) destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da Companhia; (e) deliberar sobre a avaliação dos bens com que o acionista concor-
rer para a formação do capital social; (f) autorizar a emissão de partes beneficiárias; (g) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e 
liquidação; (h) eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (i) autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata; (j) autorizar a obtenção e/ou concessão de 
empréstimos ou financiamentos; (k) deliberar sobre o aumento ou redução do capital social da sociedade; (l) deliberar sobre a compra, venda ou alienação de imóveis e bens do ativo 
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (m) Contratar empréstimos ou financiamentos de qualquer espécie e natureza, prazos e 
condições, respeitado o disposto neste Estatuto quanto ao tema, e ainda em operações que importem em alienação e/ou constrição de garantias sobre os bens imóveis da companhia. 
Conselho Fiscal. Artigo 25º. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 
26º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo 
permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de 
Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros. Artigo 27º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e 
as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. § 1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, que não 
excederá a 20% do capital social. § 2º. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo, de pelo menos 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei 
nº 6.404/76. § 3º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. § 
4º. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos 
intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. § 5º. Observadas as disposições legais pertinentes, a 
Sociedade poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. § 6º. Do 
lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 20% para reinvestimento e reserva de caixa da sociedade. Liquidação. Artigo 28º. A Sociedade será liquidada nos casos 
previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Artigo 29º. A Sociedade deverá observar os acordos de 
acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus 
termos, de acordo com o artigo 118 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Artigo 30º. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais perti-
nentes. São Paulo, SP, 12/06/2019. Assinaturas: Acionistas: Cloves Mendes Chaves; Clebio Mendes Chaves. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 
35.300.538.374 em 11/07/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Santa Maria Agropecuária Ltda. – CNPJ/ME nº 61.049.482/0001-69 – NIRE 35.208.674.461
Edital de Convocação

Em atenção ao artigo 1.071 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), ficam os Senhores sócios quotistas 
da Santa Maria Agropecuária Ltda. (“Sociedade”) convocados a se reunirem no próximo dia 30/07/2021, às 10hs, em 1ª 
chamada, na sede da Sociedade, situada na Rua Arminda, nº 93, conjunto 92-B, 9º andar, Vila Olímpia, São Paulo-SP, e às 
10:30hs, em 2ª chamada, no mesmo dia e endereço, para deliberarem acerca da proposta de aquisição da totalidade das 
quotas da Sociedade detidas pelos sócios Marcelo Aguiar Fasano, Ana Eliza Aguiar Morelli Ramos, Daniel Aguiar Morelli, Denise 
Aguiar Alvarez, Rubens Aguiar Alvarez, João Aguiar Alvarez Filho, Fernanda Aguiar Alvarez, Maria Lucia Netto Alvarez e Lia Maria 
Aguiar, pela sócia majoritária Concialpa Participações e Comércio Ltda., além de outras matérias acessórias à aquisição das 
quotas pela sócia majoritária, notadamente a subsequente reforma do contrato social. (20, 21 e 22/07/2021)

Visão Soluções e Negócios Ltda. – CNPJ/ME nº 10.701.678/0001-55 – NIRE 35.222.993.757 
Edital de Convocação – Assembleia de Sócios

Maria Angélica Pires de Campos, na qualidade de sócia administradora da sociedade, convoca todos os sócios para se reunirem 
em Assembleia de Sócios, a se realizar no dia 29/07/2021, às 11:30 horas, em 1ª convocação ou às 12:00 horas, em 2ª 
convocação, na sede social da sociedade, situada na Rua Fernando Silva nº 190, Térreo, Sala 12, Sorocaba/SP, para deliberar 
sobre as matérias abaixo relacionadas: 1) Ordem do Dia: A. Deliberar sobre a destituição de Melina Barros Figueiredo Alves 
do cargo de administradora; B. Demais assuntos e providências cabíveis relacionadas ao tema da convocação. 2) Quorum de 
Instalação e Aprovação: A assembleia de sócios se instalará, em 1ª convocação, com a presença de titulares de no mínimo ¾ 
(três quartos) do capital social e, em 2ª convocação, com qualquer número, em conformidade com o artigo 1.074 do Código Civil. 
3) Representação: Os sócios deverão comparecer pessoalmente à assembleia de sócios ou ser representados por outro sócio, ou 
por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 5) Lista de Presença: O ingresso do sócio 
na assembleia será admitido por meio de assinatura da lista de presença, que será anexada à ata. 4) Voto Escrito: Faculta-se a 
todos os sócios a apresentação de razões de voto por escrito, o qual deverá ser anexado à ata de assembleia de sócios. Sorocaba, 
em 16/07/2021. Visão Soluções e Negócios Ltda. p/ Maria Angélica Pires de Campos. (20, 21 e 22/07/2021)

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,2510 / R$ 5,2516 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,1890 / R$ 5,1910 *
Turismo - R$ 5,1900 / R$ 
5,3600

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -0,74%

OURO BM&F
R$ 298,000
BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: 0,42%
Pontos: 125.929
Volume financeiro: R$ 
24,689 bilhões
Maiores altas: IRB Brasil 
RE ON (8,50%), Braskem 
PN (4,59%), Embraer ON 
(3,00%)
Maiores baixas: Ameri-
canas ON (-5,67%), Lojas 

Americanas PN (-5,16%), 
Fleury ON (-2,87%)

S&P 500 (Nova York): 
0,82%
Dow Jones (Nova York): 
0,83%
Nasdaq (Nova York): 
0,92%
CAC 40 (Paris): 1,85%
Dax 30 (Frankfurt): 
1,36%
Financial 100 (Londres): 
1,70%
Nikkei 225 (Tóquio): 
0,58%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,13%
Shanghai Composite 
(Xangai): 0,73%
CSI 300 (Xangai e Shen-
zhen): 0,69%
Merval (Buenos Aires): 
3,85%
IPC (México): 1,58%

ÍNDICES DE
 INFLAÇÃO
IPCA/IBGE
Abril 2021: 0,31%
Maio 2021: 0,83%
Junho 2021: 0,53%

Os juros futuros 
operaram com 
avanço moderado 

durante a quarta-feira, 21, de 
agenda doméstica limitada ao 
dado da arrecadação, que não 
chegou a interferir nos negó-
cios. No fim da sessão regular, 
a curva sucumbiu às mínimas 
do dólar ante o real na casa de 
R$ 5,18 e as taxas terminaram 
estáveis, preservando viés 
de alta em alguns contratos.

Ao longo do dia, a dinâmi-
ca foi ditada pelos mercados 
internacionais e pelo câmbio, 
e a virada do dólar para baixo 
à tarde tirou força do avanço 
das taxas, que haviam en-

cerrado a primeira etapa nas 
máximas junto com a moeda.

Lá fora, os receios com 
o avanço da cepa delta hoje 
foram colocados em stand by 
e uma série de balanços con-
siderados positivos alimentou 
o apetite pelo risco, deslocan-
do o fluxo dos títulos ameri-
canos para as Bolsas e, com 
isso, causando avanço nos 
retornos.

Esse contexto limitou o 
espaço para a continuidade 
da devolução de prêmios na 
curva local, que havia já fe-
chado bem nos últimos dias. 
O cenário político segue sen-
do fator de desconforto, mas 

com influência secundária 
ontem nos contratos de De-
pósito Interfinanceiro (DI).

As taxas dos DIs para 
janeiro de 2022 e janeiro de 
2023 terminaram estáveis em 
5,77% e 7,12%. O DI para ja-
neiro de 2025 encerrou com 
taxa de 8,12%, de 8,095% 
ontem, e a do DI para janei-
ro de 2027 passou de 8,563% 
para 8,57%.

Sem condutores fortes 
para os negócios, a oscilação 
foi, de maneira geral, contida, 
assim como a liquidez ficou 
abaixo da média diária dos 
últimos 30 dias.

IstoéDinheiro

Juros: Taxas têm 
recomposição de prêmios, 

em dia de agenda esvaziada
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Publicidade Legal

Gold Brasil Participações S/A
CNPJ/ME nº 34.325.567/0001-50 

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 14 de junho de 2019
Data, hora e local: 14/06/2019, às 10h00, na Rua Serafim Poli, nº 258, sala 09, São Paulo-SP. Forma de Convocação: Correspondência individual, por escrito, devidamente recebida 
pelos presentes. Presenças: Presentes os fundadores e subscritores da totalidade do capital social, a saber: a) Cloves Mendes Chaves, portador do RG nº 2002019026487 SSPDC-CE 
e do CPF/MF nº 012.692.823-10. b) Clebio Mendes Chaves, portador do RG nº 2005009069412 SSPDS-CE e do CPF/MF nº 026.813.763-35. Mesa: Presidente: Clebio Mendes Chaves; 
Secretário: Cloves Mendes Chaves. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: O Presidente da Mesa declarou aos presentes que a assembleia tinha por 
finalidade ultimar a constituição de uma S.A., sob a denominação de “Gold Brasil Participações S/A”, a ter sede e foro jurídico na Cidade de São Paulo-SP. Após os debates, foi delibe-
rado, pelos presentes: Aprovada a constituição da S.A. sob a denominação social de “Gold Brasil Participações S/A”, que se estabelecerá na Cidade de São Paulo-SP, que será regida 
por Estatuto Social próprio, aprovado nos termos do Anexo I da Ata desta Assembleia, com um capital social inicial no valor de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias no-
minativas, todas sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas parcialmente, conforme consta do Boletim de Subscrição que 
constitui o Anexo II da Ata desta Assembleia; Atendidos os requisitos preliminares exigidos pelo artigo 80 da Lei nº 6.404/76, o Sr. Presidente declarou constituída a Sociedade, de pleno 
direito; Nos termos do Estatuto Social aprovado, passou-se à eleição dos membros do Conselho de Administração, para mandato de 02 anos, que poderá ser estendido até a realização 
da primeira AGO da Companhia, na qual serão eleitos novos membros; Nos termos do Estatuto Social aprovado, passou-se à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos, por 
unanimidade, os seguintes membros, que terão mandato de 02 anos, que poderá ser estendido até a realização da primeira AGO, na qual serão eleitos novos Diretores: a. Para o cargo 
de Diretor Presidente, foi eleito o Sr. Clebio Mendes Chaves. b. Para o cargo de Diretor Vice-Presidente, foi eleito o Sr. Cloves Mendes Chaves, ambos acima qualificados; Os Dire-
tores aceitaram os cargos para os quais foram eleitos e foram desde logo empossados, declarando, expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer a administração da Sociedade; Por fim, o Sr. Presidente esclareceu que os Diretores ficariam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição 
da Sociedade perante os órgãos competentes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi 
por todos assinada. São Paulo, SP, 14/06/2019. Assinaturas: Acionistas: Cloves Mendes Chaves; Clebio Mendes Chaves. Anexo I – Estatuto Social. Nome e Duração. Artigo 1º. Gold 
Brasil Participações S/A, sociedade anônima de capital fechado, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores. Sede Social. Artigo 2º. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Serafim Poli, nº 258, sala 09, São Paulo-SP, neste 
ato, conforme deliberação dos acionistas em assembleia geral de constituição. Objeto Social. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto o exercício das atividades de Outras sociedades de 
participação, exceto holdings (CNAE: 6463-8/00); Holdings de instituições não financeiras (CNAE: 6462-0/00); Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica 
específica (CNAE: 7020-4/00). Capital Social e Ações. Artigo 4º. O Capital Social é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Artigo 
5º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 1 voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicável. Artigo 6º. A 
propriedade das ações será comprovada, pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Sociedade 
emitirá certificados de ações. Os certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, quando emitidos, serão assinados por 2 Diretores da Sociedade. Artigo 7º. Por 
deliberação dos Acionistas que representem a maioria do capital da Sociedade, em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, poderão ser criadas ações preferenciais 
nominativas, sem direito a voto, até o limite de 50% do total das ações emitidas, com as preferências e vantagens que lhes forem atribuídas na emissão. Da Administração, Conselho 
de Administração, Diretoria e suas Atribuições. Artigo 8º. A sociedade será administrada por uma Diretoria. Artigo 9º. A diretoria será composta por 2 diretores eleitos, e destituíveis 
a qualquer tempo, para mandato de 2 anos e serão eles: Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. § 1º. No caso de vagar o cargo de Presidente do Conselho de Administração ou de 
qualquer Diretor, o Conselho se reunirá imediatamente, elegendo outro Presidente ou outro Diretor. § 2º. No caso de renúncia ou vaga de qualquer conselheiro, este será substituído por 
outro, escolhido recompondo a estrutura de 02 conselheiros. § 3º. Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão em seus respectivos cargos, até a posse e investidura dos novos 
Conselheiros. Artigo 10º. A sociedade se obriga, validamente, pela assinatura pela assinatura sempre em conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. § 1º. Os atos a seguir 
enumerados deverão ter, para sua validade, obrigatoriamente a assinatura ou autorização prévia por escrito do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente: I – Emissão de certificados 
representativos das ações; II – Hipotecar e penhorar o patrimônio social, desde que autorizado pelo Conselho de Administração, por maioria simples. § 2º. Para os atos de compra, venda, 
cessão, alienação e constituição de quaisquer outras garantias sobre imóveis e participações pertencentes ao ativo social da companhia, será a assinatura do Diretor Presidente e o 
Diretor Vice-Presidente. § 3º. Considerar-se-á como havendo renunciado o membro que faltar a 12 reuniões consecutivas, sem aviso com antecedência mínima de 48 horas, haja ou não 
comunicado a sua impossibilidade de comparecer, a critério do Conselho de Administração. Artigo 11º. Mediante convocação de seu Presidente, poderão participar da sessão do Conse-
lho de Administração, sem direito a voto, Diretores da Sociedade, seus funcionários, acionistas, técnicos ou terceiros especialistas em qualquer assunto sob deliberação ou estudo. Artigo 
12º. Os Conselheiros e os Diretores tomarão posse de seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo lavrado no livro de atas do Conselho de Administração e da Diretoria. Artigo 
13º. Compete ao Conselho de Administração: I – Fixar a orientação geral dos negócios da companhia; II – Eleger e destituir os diretores da companhia, observando o que dispuser o 
presente Estatuto; III – Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da companhia, solicitando informações sobre os contratos celebrados ou em via 
de celebração, e quaisquer outros atos; IV – Convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; V – Manifestar-se sobre os relatórios e sobre as contas da diretoria. Artigo 14º. A 
diretoria será composta por 2 diretores eleitos, e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, para mandato de 2 anos e serão eles: Diretor Presidente e Diretor Vice 
– Presidente. § único. A qualquer tempo, sem declinar os motivos, pode o Conselho de Administração substituir qualquer Diretor. Artigo 15º. A sociedade se obriga, validamente, pela 
assinatura sempre em conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. § 1º. Os atos a seguir enumerados deverão ter, para sua validade, obrigatoriamente a assinatura ou 
autorização prévia por escrito do em conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente. I – Emissão de certificados representativos das ações; II – Hipotecar e penhorar o patrimô-
nio social, desde que autorizado pelo Conselho de Administração, por maioria simples. § 2º. Para os atos de compra, venda, cessão, alienação e constituição de quaisquer outras 
garantias sobre imóveis e participações pertencentes ao ativo social da companhia, será a assinatura em conjunto do Diretor Presidente e Diretor Vice – Presidente, precedida da com-
petente autorização do Conselho de Administração. Artigo16º. Compete a Diretoria as seguintes atribuições, em conjunto ou isoladamente: a) Convocar e presidir as reuniões da Direto-
ria; b) Promover o cumprimento de suas resoluções; c) Fazer cumprir o Estatuto da Sociedade, as deliberações da Assembleia e as decisões do Conselho de Administração; d) Represen-
tar a sociedade em juízo e fora dele, nas relações com terceiro, com o Governo da União, dos Estados e dos Municípios e das Autarquias; e) Manter-se sempre a par de todas as ativida-
des da sociedade para poder levar às reuniões da Diretoria ou do Conselho de Administração amplas informações, cuja apreciação assegure unidade plena na orientação dos negócios 
sociais. f) Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros e documentos pertinentes à secretaria; g) Zelar e ter sob sua responsabilidade os controles do patrimônio financeiro da com-
panhia; h) Administrar e gerir negócios da sociedade, zelando por eles; i) Exercer as atribuições que lhes forem designadas pelo regimento a ser expedido pelo Conselho de Administração, 
ou outras atribuições delegadas expressamente pelo Diretor Financeiro; j) Substituir qualquer Diretor na sua ausência; k) Administração, controle e fiscalização dos bens patrimoniais da 
sociedade; l) Admissão e demissão de pessoal do quadro funcional; m) Organizações, sistemas e métodos de serviços técnicos; II – Ao Diretor Presidente: a) Pagar e receber tudo quanto 
se refira à situação financeira da sociedade; Receber dinheiro, emitir e endossar cheques, ordens de pagamento, abrir e movimentar contas bancárias em estabelecimentos públicos ou 
particulares, contrair empréstimos e financiamentos em estabelecimentos públicos, particulares e com terceiros, e, desde que com autorização expressa do Conselho de Administração, 
dar garantias necessárias às operações dessa natureza, inclusive hipotecando ou penhorando bens sociais, aceitando, emitindo, endossando e sacando títulos a efeitos de crédito de todo 
e qualquer gênero e espécie; desde que com autorização expressa do Conselho de Administração (Operações diárias deixar com diretoria e demais com dependendo de autorização do 
conselho de administração); b) Com autorização expressa do Conselho de Administração, vender ou compromissar imóveis, ceder ou prometer ceder direitos à aquisição dos mesmos, 
estipulando preços, prazos e condições, assinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou particulares relacionados com essas transações; c) Comprar, vender, compromissar 
a compra ou prometer a venda de bens móveis, mercadorias, máquinas, veículos e demais utensílios necessários à execução dos objetivos sociais; d) Organizar a direção e supervisionar 
a estrutura financeira e administrativa da sociedade. e) Participar efetivamente dos negócios sociais relativamente a vendas, estratégias comerciais e gestão comercial; f) organizar a 
direção e supervisionar a estrutura comercial da sociedade. Artigo 17º. Os diretores apresentarão anualmente o relatório, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras de todas 
as operações sociais, comunicando por escrito, com 1 mês de antecedência da Assembleia, que tais documentos se encontram à disposição dos acionistas na sede da sociedade, na 
forma do disposto no Art. 133 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. Artigo 18º. A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos diretores, nos termos do Art. 152 
da Lei nº 6.404 de 15/12/1976. Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 19º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social, afim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 20º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas 
sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos Acio-
nistas. Artigo 21º. As Assembleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pela Diretoria, presididas pelo acionista indicado entre os presentes, o qual, por 
sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário. § 1º. Independentemente do disposto no “caput” deste artigo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral a 
que comparecer a totalidade dos acionistas. § 2º. Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, sendo então considerado presente à assembleia. § 3º. As convocações 
poderão ocorrer por qualquer meio dentre os seguintes: E-mail, mídia social e/ou whatsapp. Artigo 22º. As deliberações nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria 
simples das ações com direito a voto, exceto nos casos de quórum qualificado, previsto neste Estatuto ou na legislação de regência. Artigo 23º. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 
(a) tomar as contas dos administradores; (b) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (c) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos; (d) eleger e destituir os membros do conselho de administração e os membros do Conselho Fiscal, quando for ocaso, não lhes sendo aplicável qualquer remuneração. Artigo 
24º. Dentre outras atribuições conferidas pela lei ou neste Estatuto, compete à Assembleia Geral Extraordinária: (a) reformar o Estatuto Social; (b) autorizar a emissão de ações e de 
debêntures; (c) suspender o exercício dos direitos do acionista; (d) destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da Companhia; (e) deliberar sobre a avaliação dos bens com 
que o acionista concorrer para a formação do capital social; (f) autorizar a emissão de partes beneficiárias; (g) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, 
sua dissolução e liquidação; (h) eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (i) autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata; (j) autorizar a obtenção e/ou 
concessão de empréstimos ou financiamentos; (k) deliberar sobre o aumento ou redução do capital social da sociedade; (l) deliberar sobre a compra, venda ou alienação de imóveis e 
bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (m) Contratar empréstimos ou financiamentos de qualquer espécie e natu-
reza, prazos e condições, respeitado o disposto neste Estatuto quanto ao tema, e ainda em operações que importem em alienação e/ou constrição de garantias sobre os bens imóveis da 
companhia. Conselho Fiscal. Artigo 25º. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, conforme previsto 
em lei. Artigo 26º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de 
Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros. Artigo 27º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião 
em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. § 1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da 
reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. § 2º. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo, de pelo menos 25% do lucro líquido do exercício, nos termos 
do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 3º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a 
legislação aplicável. § 4º. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a dis-
tribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. § 5º. Observadas as disposições 
legais pertinentes, a Sociedade poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. § 6º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 20% para reinvestimento e reserva de caixa da sociedade. Liquidação. Artigo 28º. A Sociedade será 
liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Artigo 29º. A Sociedade deverá observar 
os acordos de acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos 
contrários aos seus termos, de acordo com o artigo 118 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Artigo 30º. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as dis-
posições legais pertinentes. São Paulo, SP, 14/06/2019. Assinaturas: Acionistas: Cloves Mendes Chaves; Clebio Mendes Chaves. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o NIRE 35.300.538.994 em 25/07/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Fantec Securitizadora S.A. 
CNPJ/MF nº 41.950.255/0001-00 – NIRE 35.300.568.656

Ata da 1ª (Primeira) Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 17/05/2021, às 10:00 horas, na sede social, na Rua Mato Grosso, nº 3531, 2º andar, sala 24, Votuporanga/
SP. Convocação: Dispensada, face à presença de todos os acionistas. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por 
unanimidade: I – Colocada em votação a análise da proposta da diretoria para emissão de 20.000 debêntures simples, no 
montante de R$ 20.000.000,00, ao valor unitário de R$ 1.000,00 cada uma, foi aprovada com as seguintes características: 
1) Quantidade de Debêntures a serem Emitidas: Será emitido um total de 20.000 debêntures simples. 2) Número de Séries: 
A emissão será realizada em 12 séries. 3) Modo e Prazo para Subscrição e Integralização: 3.1) As debêntures serão 
integralizadas no prazo de 96 meses, em moeda corrente ou em créditos possuídos pelos subscritores contra a emissora, no 
ato da subscrição, nos termos do Contrato de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e outras Avenças. 3.2) 
As debêntures deverão ser subscritas no prazo máximo de 96 meses, contados a partir de 28/05/2021. 4) Data de Início da 
Emissão: O início da emissão das debêntures será 28/05/2021. 5) Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emissão: Na 
data de início da emissão, as representativas desta emissão terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00, perfazendo o 
montante de R$ 20.000.000,00. O número de Debêntures a ser alocado a cada série será definido de acordo com a demanda 
pelas debêntures. 6) Forma: As debêntures terão a forma nominativa, não endossável. 7) Modalidade: Simples, não conver-
síveis em ações. 8) Espécie: As debêntures serão da espécie subordinada. 9) Vencimento das Debêntures: No prazo de 120 
meses, ou seja, em 28/05/2031, data em que a Emissora deverá pagar ao(s) debenturista(s) o respectivo valor nominal, 
devidamente atualizado conforme item 12. 10) Colocação: O lançamento das debêntures será privado, sem a intermediação 
de Instituição Financeira. 11) Preço de Integralização: O preço unitário para integralização das debêntures deverá ter o seu 
valor nominal fixado em R$ 1.000,00, atualizado na forma prevista no item 12, calculados a partir de 28/05/2021 até as datas 
das respectivas integralizações. 12) Base de Remuneração: A titulo remuneratório, cada uma das Debêntures pagará o valor 
equivalente aos juros mensais estipulados em percentual para a respectiva série conforme subitem 12.1 incidentes sobre o 
valor devidamente integralizado das debêntures (“Remuneração Bruta”), deduzindo-se o imposto de renda incidente sobre o 
rendimento do Debenturista titular da Debênture (“Imposto de Renda da Remuneração”), conforme os subitens abaixo, sendo 
que a soma da Remuneração Líquida com o Imposto de Renda da remuneração formam a “Remuneração Bruta”, a qual, 
acrescida de outros tributos eventualmente incidentes sobre a Remuneração cujo contribuinte seja o Debenturista, designa-
-se de “Remuneração Bruta Acrescida”. 12.1.) Percentual da Remuneração Bruta: O percentual aplicável da remunera-
ção bruta será expressa na forma de percentual ao mês, base 30 dias, sendo: I) 1ª série será de 3,36%; II) 2ª série será de 
2,84%; III) 3ª série será de 2,71%; IV) 4ª série será de 2,58%; V) 5ª série será de 2,33%; VI) 6ª série será de 1,94%; VII) 
7ª série será de 1,68%; VIII) 8ª série será de 1,42%; IX) 9ª série será de 1,30%; X) 10ª série será de 1,17%; XI) 11ª série 
será de 0,78%; XII) 12ª série será de 0,65%. 12.2.) IR da Remuneração: Considerando que, nos termos do Artigo 1º da Lei 
Federal 11.033/2004 e demais normas decorrentes, os rendimentos referidos nesse item 12 estão sujeitos à tributação de 
imposto de renda cuja alíquota é variável de acordo com o prazo da aplicação e considerando, também, a Remuneração Bruta, 
a debênture pagará, efetivamente, o valor correspondente à soma da Remuneração Liquida com o IR da Remuneração incidente 
por ocasião do fato gerador, sendo que a variável de alíquota deste imposto e o valor deste serão suportados, integralmente, 
pela Emissora. A diminuição de alíquota pelo decurso do prazo da operação não alterará a Remuneração Bruta do Debenturista, 
mas apenas o IR da Remuneração e, por conseguinte a Remuneração Líquida sendo que este imposto diminuirá no decorrer 
do prazo da operação, aumentando a Remuneração Líquida. 13) Dos Pagamentos: Os pagamentos a que fizerem jus os 
debenturistas serão efetuados pela Emissora preferencialmente através de depósito em conta(s) corrente(s) bancária(s) em 
nome do(s) debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s) mesmo(s). 13.1.) Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação desta emissão até o 1º dia útil subsequente, se essa data coincidir com dia em que não 
haja expediente comercial ou bancário em Votuporanga/SP, sem nenhum acréscimo, a qualquer título, dos valores a serem 
pagos. 13.2) A remuneração poderá ser paga mensalmente, semestralmente, anualmente, sendo que a periodicidade do 
pagamento da remuneração poderá ser fixada entre a Emissora e o Debenturista. 13.3.) As debêntures poderão ser resga-
tadas parcialmente ou na sua integralidade. 13.4.) O resgate das debêntures, poderá ser solicitada em prazo inferior ao prazo 
de vencimento das mesmas, todavia o pagamento será realizado no prazo de 30 dias, a partir da data da solicitação, para 
valores de até R$ 200.000,00, para valores superiores a R$ 200.000,00, 60 dias a partir da data de solicitação. 14) Juros 
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos a juros de mora de 1,0% ao mês e multa não compensatória de 2% sobre o valor do débito, além da remu-
neração tal como estabelecido no item 12, calculados desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 15) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá 
a qualquer tempo adquirir debêntures desta emissão que estejam em circulação, por preço não superior ao de seu valor 
nominal atualizado na forma prevista no item 12, as debêntures objeto deste procedimento poderão ser novamente colocadas 
em circulação. 16) Vencimento Antecipado: Declarar-se-á antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da emissão 
de que trata o presente instrumento e exigir o imediato pagamento pela Emissora do valor nominal atualizado, acrescido de 
juros remuneratórios até a data do efetivo pagamento, na ocorrência dos seguintes fatos: 16.1) protesto legítimo e reiterado 
de títulos contra a Emissora, cujo valor global ultrapasse R$ 500.000,00, salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou 
má fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora, se for cancelado ou ainda se forem prestadas garan-
tias, em qualquer hipótese, no prazo máximo de 3 dias de sua ocorrência; 16.2) pedido recuperação judicial ou extrajudicial 
formulado pela Emissora; 16.3) decretação de falência da Emissora; 16.4) falta de cumprimento, pela Emissora de qualquer 
obrigação prevista na Escritura de Emissão, desde que não sanada em 30 dias, contados a partir da data do recebimento do 
aviso escrito que lhe for enviado; ou 16.5) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, previstas na Escritura de 
Emissão. 17) Publicidade: Todos os atos societários e decisões decorrentes desta emissão que de qualquer forma vierem a 
envolver interesses dos debenturistas deverão ser veiculados na forma de avisos, em jornais de grande circulação. 18) 
Decadência dos Direitos aos Debenturistas: Os direitos a juros moratórios decaem na hipótese de não comparecimento 
para recebimento pelos debenturistas desta emissão, dos valores correspondentes a quaisquer das obrigações pecuniárias 
da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado previamente publicado. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada esta Ata. Votuporanga/SP, 28/05/2021. Assinaturas: Fabio 
Rodrigues de Oliveira: Diretor Presidente e Acionista e Anderson Aparecido Moralez: Diretor de Relações com Investidores 
e Acionista. JUCESP – Registro nº 003.957/3-000 em 28/06/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA I Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 25 de abril de 2021
1. Data, Horário e Local: 25/04/2021, às 10h00, na sede da “Companhia”, na Avenida João Dias, nº 2.319, sala 5, Santo 
Amaro, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação por estar presente o acionista 
da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, também, Sr. Bernardo Souza 
Leite e Mello, e o representante dos auditores independente da Companhia. 3. Mesa. Olímpio Matarazzo Neto, Presidente; 
Bernardo Souza Leite e Mello, Secretário. 4. Publicações Prévias: O relatório da administração e as demonstrações financeiras 
acompanhadas das respectivas notas explicativas e do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31/12/2020, foram colocados à disposição do acionista, na sede da Companhia e foram publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, na página 87, na edição do dia 23/04/2021, e no jornal Data Mercantil, na página 09, na edição de 
23/04/2021, conforme artigo 133, § 4º e artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 5. Ordem do Dia. O acionista examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) apreciação do relatório da administração, balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das correspondentes notas explicativas e do parecer dos 
auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii) apreciação do orçamento de capital da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31/12/2021, conforme elaborado pela administração da Companhia; 
e (iii) a destinação dos resultados do exercício social findo em 31/12/2020. 6. Deliberações. Decidiu a acionista o quanto 
segue: 6.1. Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, § 1.º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 6.2. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as contas dos administradores, o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das correspondentes notas explicativas e 
do parecer dos auditores independentes, todos referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020. 6.3. Aprovar, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o orçamento de capital da Companhia para o exercício social em curso, conforme 
elaborado pela administração, o qual foi disponibilizado aos presentes e encontra-se arquivado na sede da Companhia. 6.4. 
Aprovar a proposta da administração para a destinação dos resultados, da seguinte forma: - Destinação do lucro líquido apurado 
no balanço patrimonial referente ao exercício social encerrado em 31/12/2020, no montante de R$ 7.397.000,00, da seguinte 
maneira: (i) R$ 370.000,00 serão destinados à conta de reserva legal, nos termos do Artigo 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; e (ii) R$ 7.027.000,00 serão retidos, para execução do orçamento de capital proposto pela administração, aprovado 
neste ato pelo acionista e arquivado na sede da Companhia, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações. 6.5. 
Autorizar os administradores da Companhia a tomar todas as providências necessárias à implementação das deliberações ora 
aprovadas. 7. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente assembleia, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 25/04/2021. Assinaturas: 
Mesa: Olímpio Matarazzo Neto – Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello – Secretário. Acionista Presente: Guardeaqui I 
Fundo De Investimento Em Participações Multiestratégia, Representado por sua administradora Votorantim Asset 
Management DTVM Ltda.

GA I Participações S/A
CNPJ/ME nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de dezembro de 2020
1. Data, Horário e Local: Realizada em 30/12/2020, às 10h00, na sede da Companhia, em São Paulo-SP, na Avenida João 
Dias, 2.319, sala 5, Santo Amaro. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação por estar 
presente o acionista da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Olímpio 
Matarazzo Neto, Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de 
distribuição de dividendos da Companhia. 5. Deliberações: O acionista presente, sem ressalvas, deliberou: 5.1. Aprovar a 
distribuição de antecipação de dividendos no montante de R$ 630.909,97 sendo que referido dividendo já foi pago nesta 
ocasião. 5.2. Por fim, o acionista resolveu autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos complemen-
tares à efetivação das deliberações acima tomadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 30/12/2020. 
Assinaturas: Mesa: Olímpio Matarazzo Neto: Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello: Secretário. Acionista Presente: 
Guardeaqui I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia p. Votorantim Asset Management DTVM Ltda. 
(Administradora). JUCESP – Registrado sob o nº 254.272/21-6 em 31/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA I Participações S/A
CNPJ/MF nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 08 de julho de 2021
1. Data, Horário e Local: Realizada em 08/07/2021, às 10h00, na sede da Companhia, na Avenida João Dias, 
2.319, sala 5, Santo Amaro, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. 3. Mesa. Olímpio Matarazzo Neto, Presidente; Bernardo Souza Leite e 
Mello, Secretário. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos da Companhia. 5. Deli-
berações. O acionista presente, sem ressalvas, deliberou: 5.1. Aprovar a distribuição de dividendos pela reserva de 
lucro, no montante de R$ 302.016,00 sendo que referido dividendo será pago até o dia 02/08/2021. 5.2. Por fim, o 
acionista resolveu autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos complementares à efetivação das 
deliberações acima tomadas. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 
08/07/2021. Assinaturas: Mesa: Olímpio Matarazzo Neto – Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello – Secretário. 
Acionista Presente: Guardeaqui I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, p. Votorantim Asset 
Management DTVM Ltda. (Administradora).

GA I Participações S.A.
CNPJ/ME nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 02 de março de 2021
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 02/03/2021, às 10h00, na sede da Companhia, em São Paulo-SP, na Avenida 
João Dias, 2.319, sala 5, Santo Amaro. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação por 
estar presente o acionista da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, 
também, para atender a eventuais esclarecimentos, o representante da administração, Sr. Bernardo Souza Leite e Mello, 
e o representante dos auditores independente da Companhia, nos termos do artigo 134, § 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 3. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto, Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello, Secretário. 4. Ordem do Dia: A 
consignação da distribuição de dividendos aos acionistas, ocorrida na Assembleia Geral Extraordinária de 01/10/2020, no 
montante de R$ 254.380,00 a título de utilização da reserva de lucro apurada em 2019 com a conversão dessa antecipa-
ção. 6. Deliberações: Dado início aos trabalhos e após a discussão das matérias da Ordem do Dia, decidiu a acionista o 
quanto segue: 6.1. Consignar a distribuição de dividendos aos acionistas, ocorrida na Assembleia Geral Extraordinária de 
01/10/2020, no montante de R$ 254.380,00 mediante a conversão da antecipação. 6.2. Autorizar os administradores da 
Companhia a tomar todas as providências necessárias à implementação das deliberações ora aprovadas. 4. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 02/03/2021. Assinaturas: Mesa: Olímpio Matarazzo 
Neto: Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello: Secretário. Acionista Presente: Guardeaqui I Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia p. Votorantim Asset Management DTVM Ltda. (Administradora). JUCESP – Registrado 
sob o nº 254.271/21-2 em 31/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA I Participações S/A
CNPJ nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 01 de outubro de 2020
1. Data, Horário e Local da Reunião: Realizada em 01/10/2020, às 10h00, na sede da “Companhia”, na Avenida João 
Dias, 2.319, sala 5, Santo Amaro, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação 
por estar presente o acionista da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4.º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa. 
Olímpio Matarazzo Neto, Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello, Secretário. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a proposta 
de distribuição de dividendos da Companhia. 5. Deliberações. Os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de 
votos: 5.1. Aprovar a distribuição, aos acionistas da Companhia, de dividendos no montante de R$ 254.380,00 (duzentos e 
cinquenta e quatro mil e trezentos e oitenta reais) mediante a utilização da reserva de lucro apurada em 2019. 5.2. Por fim, 
os acionistas resolveram, por unanimidade, autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos complementares 
à efetivação das deliberações acima tomadas. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 
01/10/2020. Assinaturas: Mesa: Olímpio Matarazzo Neto – Presidente; Bernardo Souza Leite e Mello – Secretário. Acionista 
Presente: Guardeaqui I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, p. Votorantim Asset Management DTVM Ltda. 
(Administradora). JUCESP – Registrado sob o nº 245.273/21-0 em 31/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Publicidade Legal

“As demonstrações financeiras completas acompanhadas das notas explicativas se encontram em poder da administração.”

Diretoria
Jairo Aparecido Yamamoto – Diretor Presidente

Allysson Fernando Yamamoto – Diretor Financeiro
Thales Gabriel Viana – Gerente de Controladoria

Alexandre de Souza Dias – Contador CRC SP-281855/O-5

Althaia S/A Indústria Farmacêutica
CNPJ: 48.344.725/0007-19

Demonstrações Financeiras Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Não auditado) Em milhares de reais
Balanço patrimonial

Ativo Nota     2018                  2017
   (não auditado)
Circulante  35.150 27.561
Caixa e equivalentes de caixa 8 224 59
Contas a receber de clientes 9 19.035 18.903
Estoques 10 13.295 4.075
Adiantamentos a fornecedores 11 945 1.153
Impostos a recuperar 12 596 1.274
Outros créditos     1.055    2.097
Não circulante  44.452 40.391
Impostos a recuperar 12 200 19
Imposto de renda e CSLL diferidos 14 17.607 17.297
Mútuo com partes relacionadas 13 8.440 8.173
Outros créditos  41 2.228
Total do ativo realizável a longo prazo  26.288 27.717
Imobilizado 15 17.868 12.600
Intangível 16 296 74
   18.164 12.674
Total do ativo  79.602 67.952
Passivo Nota    2018                  2017
    (não auditado)
Circulante  51.811 37.593
Fornecedores e outras contas a pagar 17 11.318 6.985
Empréstimos e financiamentos 18 33.262 22.143
Instrumentos financeiros derivativos 28 136 –
Obrigações trabalhistas 19 3.415 2.546
Obrigações fiscais 20 1.003 3.307
Imposto de renda e CSLL a pagar 27 1.334 –
Parcelamentos fiscais e previdenciários 21 885 1.204
Outros passivos  458 1.408
Não circulante  47.571 46.214
Empréstimos e financiamentos 18 21.637 15.108
Instrumentos financeiros derivativos 28 375 –
Parcelamentos fiscais e previdenciários 21 718 1.391
Provisão para demandas judiciais 22 694 627
Mútuos entre partes relacionadas 13 24.021 28.924
Outros passivos  126 164
Patrimônio líquido 23 (19.780) (15.855)
Capital Social  8.783 8.783
Prejuízo acumulado  (28.563) (24.638)
Total do passivo e patrimônio líquido  79.602 67.952

Demonstração do resultado     2018                  2017 
  (não auditado)
Receita 85.913 55.981
Custo das vendas e dos serviços prestados (40.608) (32.989)
Lucro bruto 45.305 22.992
Despesas com vendas (1.059) (479)
Despesas gerais e administrativas (11.700) (16.275)
(Perda) ganho por redução ao valor
 recuperável de contas a receber (2.377) (44)
Despesas com pesquisa e desenvolvimento (22.049) (11.862)
Outras receitas operacionais líquidas 1.311 1.462
Resultado antes das despesas financeiras
 líquidas e impostos 9.431 (4.206)
Receitas financeiras 77 61
Despesas financeiras (8.966) (6.087)
Despesas financeiras líquidas (8.889) (6.026)
Resultado antes dos impostos 542 (10.232)
Imposto de renda e contribuição social correntes (1.334) –
Imposto de renda e contribuição social diferidos (3.133) 3.305
Impostos (4.467) 3.305
Prejuízo líquido (3.925) (6.927)
Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores (3.925) (6.927)
Prejuízo líquido (3.925) (6.927)
Resultado por ação
Resultado por ação – básico e diluído (0,49) (0,87)
Demonstração do resultado abrangente     2018                  2017
  (não auditado)
Lucro líquido (3.925) (6.927)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total (3.925) (6.927)
Resultado abrangente atribuído aos:
Acionistas controladores (3.925) (6.927)
Resultado abrangente total (3.925) (6.927)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros (Prejuízos) Patrimônio
   social           acumulados        líquido
Saldo em 01/01/2017  8.783 (17.711) (8.928)
Prejuízo do exercício – (6.927) (6.927)
Saldo em 31/12/2017  8.783 (24.638) (15.855)
Prejuízo do exercício – (3.925) (3.925)
Saldo em 31/12/2018  8.783 (28.563) (19.780)

Demonstração dos fluxos de caixa     2018                  2017
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais  (não auditado)
Prejuízo líquido do exercício (3.925) (6.927)
Ajustes para:
Provisão para perda esperada 
 do contas a receber de clientes 2.377 44
Depreciações e amortizações 2.058 1.850
Encargos financeiros 5.272 3.676
Valor justo de instrumentos financeiros derivativos 569 –
Despesa de IRPJ e CSLL - corrente 1.334 –
Despesa de IRPJ e CSLL - diferido 3.133 (3.305)
Provisão para processos judicias 67 627
Ajuste ao valor realizável de estoque (1.697) 2.648
Baixa do ativo imobilizado 222 465
(Acréscimo) decréscimo nas contas 
 de ativo operacionais
Contas a receber (2.509) (7.506)
Adiantamentos a fornecedores 208 (292)
Impostos a recuperar 497 349
Estoques (7.523) 175
Outros créditos 3.229 279
Acréscimo (decréscimo) nas contas 
 de passivos operacionais
Fornecedores e outras contas a pagar 4.333 1.334
Impostos e contribuições (2.289) 960
Obrigações trabalhistas 869 (579)
Parcelamentos fiscais (4.435) 3.328
Outras obrigações (988) 1.142
Caixa gerado pelas (utilizado nas) 
 atividades operacionais 802 (1.732)
Juros Pagos (5.272) (3.676)
Impostos pagos (15) –
Fluxo de caixa (utilizado nas) 
 atividades operacionais (4.485) (5.408)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (6.605) (1.735)
Aquisição de intangível (314) (1)
Fluxo de caixa (utilizado nas) 
 atividades de investimento (6.919) (1.736)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Recursos provenientes de empréstimos 
 e financiamentos 99.481 37.873
Pagamento de empréstimos e financiamentos (82.684) (32.882)
Pagamento de instrumentos financeiros (58) –
Operações com partes relacionadas (5.170) 2.137
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de financiamento 11.569 7.128
Aumento líquido em caixa 
 e equivalentes de caixa 165 (16)
Caixa e equivalentes de caixa em 1° de janeiro 59 75
Caixa e equivalentes de caixa 
 em 31 de dezembro 224 59
Transações que não envolveram caixa
Adições ao imobilizado pagas à prazo 851  1.076

 31/12/2018        31/12/2017
  (não auditado)
Receitas 98.042 67.189
Venda de mercadorias produtos e serviços 99.127 66.646
Outras receitas operacionais 1.292 666
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (2.377) (123)
Insumos adquiridos de terceiros (46.790) (31.808)
Custos das vendas, das mercadorias
 e dos serviços vendidos (31.694) (25.091)
Materiais, energia, serviços 
 de terceiros e outros (16.405) (7.516)
Perda/recuperação de valores ativos 1.309 799
Valor adicionado bruto 51.252 35.381
Depreciação e amortização (4.137) (5.440)
Valor adicionado líquido produzido 
 pela Companhia 47.115 29.941
Valor adicionado recebido em transferência 77 61
Receitas financeiras 77 61

Valor adicionado total a distribuir  47.192  30.002
Distribuição do valor adicionado  47.192  30.002
Pessoal e encargos 23.349 21.926
Remuneração 13.931 14.607
Benefícios 7.580 5.884
FGTS 1.838 1.435
Impostos taxas e contribuições 17.681 7.361
Federal 11.197 2.530
Estadual 6.419 4.772
Municipal 65 59
Remunerações de capitais de terceiros 10.087 7.642
Juros 8.815 4.417
Aluguéis 1.121 1.555
Variação cambial, monetária e outras 151 1.670
Remunerações de capitais próprios (3.925) (6.927)
Prejuízos absorvidos (3.925) (6.927)

Demonstração do valor adicionado

Auditoria
KPMG Auditores Independentes 

 CRC SP-027612/F 
Carlos Humberto Rodrigues da Silva 

Contador CRC 1SP217733/O-4

Althaia S/A Indústria Farmacêutica
CNPJ: 48.344.725/0007-19

Demonstrações Financeiras Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais)
Balanço patrimonial

Ativo     2019     2018
Circulante 99.693 35.150
Caixa e equivalentes de caixa 2.305 224
Contas a receber de clientes 53.094 19.035
Estoques 39.481 13.295
Adiantamentos a fornecedores 2.324 945
Impostos a recuperar 975 596
Outros créditos 1.514 1.055
Não circulante 73.990 44.452
Impostos a recuperar 3.895 200
Imposto de renda e contribuição social diferidos 18.016 17.607
Mútuo com partes relacionadas 21.514 8.440
Outros créditos 25 41
Total do ativo realizável a longo prazo 43.450 26.288
Imobilizado 21.912 17.868
Direito de uso 8.202 –
Intangível 426 296
 30.540 18.164
Total do ativo 173.683 79.602
Passivo      2019      2018
Circulante 77.345 51.811
Fornecedores e outras contas a pagar 22.472 11.318
Passivo de arrendamento 1.423 –
Empréstimos e financiamentos 40.021 33.262
Instrumentos financeiros derivativos 329 136
Obrigações trabalhistas 4.406 3.415
Obrigações fiscais 2.692 1.003
Imposto de renda e contribuição social a pagar 4.193 1.334
Parcelamentos fiscais e previdenciários 1.383 885
Outros passivos 426 458
Não circulante 65.846 47.571
Passivo de arrendamento 7.129 –
Empréstimos e financiamentos 54.554 21.637
Instrumentos financeiros derivativos 240 375
Parcelamentos fiscais e previdenciários 3.020 718
Mútuo com partes relacionadas – 24.021
Provisão para demandas judiciais 777 694
Outros passivos 126 126
Patrimônio líquido 30.492 (19.780)
Capital social 46.736 8.783
Reserva de capital 7.530 –
Prejuízo acumulado (23.774) (28.563)
Total do passivo e patrimônio líquido 173.683 79.602

Demonstração do resultado      2019      2018
Receita  142.460 85.913
Custo das vendas e dos serviços prestados (64.220) (40.608)
Lucro bruto 78.240 45.305
Despesas com vendas (4.458) (1.059)
Despesas gerais e administrativas (23.983) (11.700)
(Perda) ganho por redução ao valor 
 recuperável de contas a receber 158 (2.377)
Despesas com pesquisa e desenvolvimento (29.346) (22.049)
Outras receitas operacionais líquidas 779 1.311
Resultado antes das despesas 
 financeiras líquidas e impostos 21.390 9.431
Receitas financeiras 110 77
Despesas financeiras (9.106) (8.966)
Despesas financeiras líquidas (8.996) (8.889)
Resultado antes dos impostos 12.394 542
Imposto de renda e contribuição social corrente (2.089) (1.334)
Imposto de renda e contribuição social diferido 141 (3.133)
Impostos (1.948) (4.467)
Lucro líquido 10.446 (3.925)
Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores 10.446 (3.925)
Lucro líquido 10.446 (3.925)
Resultado por ação
Resultado por ação - básico (0,34) (0,49)
Demonstração do resultado abrangente      2019      2018
Lucro líquido 10.446 (3.925)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total 10.446 (3.925)
Resultado abrangente atribuído aos:
Acionistas controladores 10.446 (3.925)
Resultado abrangente total 10.446 (3.925)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
  Reserva de Lucros Patri-
 Capital incentivo (Prejuízos) mônio
   social         fiscal acumulados líquido
Saldo em 31/12/2017 
 (Não auditado) 8.783 – (24.638) (15.855)
Prejuízo líquido – – (3.925) (3.925)
Saldo em 31/12/2018 8.783 – (28.563) (19.780)
Efeito da reorganização societária 
 da Equaliv Pharma Indústria, 
 Comércio e Distribuição Ltda 37.953 – 1.873 39.826
Lucro líquido – – 10.446 10.446
Destinações:
Constituição de reserva
 de incentivo fiscal – 7.530 (7.530) –
Saldo em 31/12/2019 46.736 7.530 (23.774) 30.492

Demonstração dos fluxos de caixa      2019      2018
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 10.446 (3.925)
Ajustes para:
Provisão p/perda esperada do contas a receber/clientes (158) 2.377
Depreciações e amortizações 3.504 2.058
Encargos financeiros 6.201 5.272
Valor justo de instrumentos financeiros derivativos 369 569
Despesa de imposto de renda e CSLL - corrente 2.089 1.334
Despesa de imposto de renda e CSLL - diferido (141) 3.133
Provisão para processos judicias 82 67
Ajuste ao valor realizável de estoque (677) (1.697)
Baixa do ativo imobilizado 210 222
(Acréscimo) decréscimo nas contas de ativo operacionais
Contas a receber (9.903) (2.509)
Adiantamentos a fornecedores (1.325) 208
Impostos a recuperar (3.725) 497
Estoques (18.618) (7.523)
Outros créditos (444) 3.229
Acréscimo (decréscimo) nas contas de passivos operacionais
Fornecedores 7.081 4.333
Impostos e contribuições 1.307 (2.289)
Obrigações trabalhistas 858 869
Parcelamentos fiscais (440) (4.435)
Outras obrigações (229) (988)
Caixa gerado pelas (utilizado nas)
 atividades operacionais (3.513) 802
Juros pagos (6.201) (5.272)
Impostos pagos sobre o lucro – (15)
Fluxo de caixa (utiliz. nas) atividades operacionais (9.714) (4.485)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (5.114) (6.605)
Aquisição de intangível (148) (314)
Aumento de capital oriundo de acervo liq. incorporado 183 –
Fluxo de caixa (utilizado nas) atividades 
 de investimento (5.079) (6.919)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Recursos provenientes de empréstimos e financ. 128.250 99.481
Pagamento de empréstimos e financiamentos (99.195) (82.684)
Pagamento de passivo de arrendamento (561) –
Pagamento de instrumentos financeiros (311) (58)
Operações com partes relacionadas (11.309) (5.170)
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de financiamento 16.874 11.569
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 2.081 165
Caixa e equivalentes de caixa em 1° de janeiro 224 59
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 2.305 224
 224 59
Transações que não envolveram caixa
Adições ao imobilizado pagas à prazo (538) 851

Demonstração do valor adicionado 31/12/2019 31/12/2018
Receitas 159.682 98.042
Venda de produtos e serviços 159.145 99.127
Outras receitas operacionais 379 1.292
Provisão para crédito de liquidação duvidosa 158 (2.377)
Insumos adquiridos de terceiros (70.420) (46.790)
Custos das vendas dos serviços (52.738) (31.694)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (18.348) (16.405)
Perda/recuperação de valores ativos 666 1.309
Valor adicionado bruto 89.262 51.252
Depreciação e amortização (5.201) (4.137)
Valor adicionado líquido produzido 
 pela Companhia 84.061 47.115
Valor adicionado recebido em transferência 110 77
Receitas financeiras 110 77
Valor adicionado total a distribuir 84.171 47.192
Distribuição do valor adicionado 84.171 47.192
Pessoal e encargos 37.651 23.349
Remuneração 24.758 13.931
Benefícios 10.484 7.580
FGTS 2.409 1.838
Impostos taxas e contribuições 25.110 17.681
Federal 13.188 11.197
Estadual 11.812 6.419
Municipal 110 65

Diretoria
Jairo Aparecido Yamamoto – Diretor Presidente –  Allysson Fernando Yamamoto – Diretor Financeiro

Thales Gabriel Viana – Gerente de Controladoria – Alexandre de Souza Dias – Contador CRC SP-281855/O-5

“As demonstrações financeiras completas acompanhadas das notas explicativas se encontram em poder da administração.”

Auditoria
KPMG Auditores Independentes - CRC SP-027612/F – Carlos Humberto Rodrigues da Silva - Contador CRC 1SP217733/O-4

Remunerações de capitais de terceiros 10.964 10.087
Juros 8.666 8.815
Aluguéis 1.858 1.121
Variação cambial, monetária e outras 440 151
Remunerações de capitais próprios 10.446 (3.925)
Dividendos 
Lucros retidos 10.446 (3.925)

Concessionária Linha Universidade S.A.
CNPJ/ME nº 35.588.161/0001-22 – NIRE 35.300.545.044

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de maio de 2021
Data, Hora e Local: em 05/05/2021, às 10h00, na sede social da Companhia, na Rua Olimpíadas, nº 134, 11º andar, 
Condomínio Alpha Tower, Vila Olímpia, São Paulo-SP. Presenças: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, 
representando 100% do capital social com direito a voto, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Sr. André Lima De Angelo (Presidente); e Sr. Javier Serrada Quiza (Secretário). Ordem do Dia: Examinar, 
discutir, deliberar e votar as seguintes matérias: (a) a renúncia de membro do Conselho de Administração da Companhia; e 
(b) a eleição de novo membro para o Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Preliminarmente, foi aprovado 
por unanimidade que a presente ata fosse lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo Artigo 130, § 1º, da Lei das 
S.A. Ato seguinte, após leitura, análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, foram aprovadas as seguintes 
matérias, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (a) Ratificar o recebimento da carta de renúncia apresentada pelo Sr. 
Juan José Clavería García, portador do documento de identidade espanhol, nº 50.823.433-B, ao cargo de membro titular 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada ao Conselho de Administração 
em 30/04/2021, que fica arquivada na sede social da Companhia; (b) Em razão da deliberação acima, em complemento 
de mandato, a eleição do Sr. Pedro Mengotti Fernández De Los Ríos, portador do documento de identidade espanhol 
nº 33990891L, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. O Conselheiro ora eleito tomará 
posse de seu cargo na presente data, mediante a assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia, cuja cópia segue anexa à presente ata (Anexo I) e declara, sob as penas da 
lei, para fins do § 1º do Artigo 147, da Lei das S.A., não estar incurso em nenhuma das hipóteses previstas em lei que o 
impeça de exercer as funções de membros do Conselho de Administração da Companhia. Diante das deliberações acima, 
ratifica-se a composição do Conselho de Administração da Companhia, que passa a ser composto pelos seguintes membros: 

Composição Atual do Conselho de Administração da Companhia Prazo de Mandato
André Lima De Angelo – Titular Até 22/12/2022
Diego Marín García – Titular Até 22/12/2022
Pedro Mengotti Fernández De Los Ríos – Titular Até 22/12/2022
Mathieu Pierre Henri Lebègue – Titular Até 30/12/2022
Antoine Paul Claude Durand – Suplente Até 30/12/2022

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encer-
rados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. São 
Paulo, 05/05/2021. Assinaturas: Mesa: Sr. André Lima De Angelo – Presidente; Sr. Javier Serrada Quiza – Secretário.. 
Acionistas: Acciona Construcción S.A., Por: Sr. André Lima De Angelo – Diretor de País; Por: Sr. Fabio Luis dos Santos – 
Diretor Financeiro. Acciona Concesiones, S.L., Por: Sr. André Lima De Angelo – Procurador; Por: Sr. Fabio Luis dos Santos 
– Procurador. Linha Universidade Investimentos S.A., Por: Sr. André Lima De Angelo – Diretor. Por: Sr. Fabio Luis dos 
Santos – Diretor. Stoa Metro Brazil I S.A.S., Por: Sr. Charles Henri Louis Lucien Malécot – Presidente. Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 349.666/21-0 em 16/07/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Falco Administração Patrimonial Eireli
CNPJ/MF nº 19.811.639/0001-85 – NIRE 35.228.198.053

Ata de Reunião de Deliberação sobre a Redução de Capital Social
Data, Hora e Local: Aos 02/07/2021, às 16h00, na sede da Sociedade, na Rua Baltazar da Veiga, nº 589, apartamento 102, 
Vila Nova Conceição, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, por estar a única sócia presente, 
a saber: Teresa Rubi Falco, RG nº 000003279 SSP/MS, CPF/MF nº 250.612.321-00. Deliberação da Ordem do Dia: Foi 
aprovada a redução do capital social, em R$ 4.500.000,00, passando o mesmo de R$ 6.000.000,00 para R$ 1.500.000,00, 
por se apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
esta Ata. Assinatura: Teresa Rubi Falco: Presidente; Mozes Agamenon Mellado: Secretário.

Estok Comércio e Representações S.A. – CNPJ/MF nº 49.732.175/0001-82 – NIRE 35.300.446.666
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de maio de 2021

1. Data, Hora e Local: Em 19/05/2021, às 10h, via videoconferência – plataforma Zoom Meetings.. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social.  3. Publicações: A falta de publicação dos 
avisos e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das S.A. foi sanada na forma de seu § 4º. Os documentos 
referidos no artigo 133 da Lei das S.A. foram publicados jornal Data Mercantil e no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
18/05/2021. 4. Mesa: Presidente: Daniel Braga Sterenberg. Secretário: André Jacques Levy. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre a proposta do conselho de administração da Companhia a respeito: (i) das contas da administração e as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; (ii) da destinação do resultado referente ao 
exercício social findo em 31/12/2020; e (iii) da remuneração global dos administradores. 6. Deliberação: Por unanimidade de 
votos, com abstenção dos legalmente impedidos, aprovaram: (i) As contas da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social findo em 31/12/2020; e (ii) A proposta da Adminstração para absorção dos prejuízos 
apurados no Exercício 2020, no montante de R$65.739.421,06 pela Reserva de Investimentos (iii) a proposta de remuneração 
global anual dos administradores da Companhia para o exercício social a findar-se em 31/12/2021 foi aprovada conforme 
sugestão preparada pela administração, apresentada na data de realização da assembleia e arquivada na sede da companhia. 
7. Lavratura: Na forma prevista no artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na 
forma de sumário. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. 
9. Assinaturas: Mesa: Daniel Braga Sterenberg – Presidente; e André Jacques Levy – Secretário. Acionistas: Régis Edouard 
Alain Dubrule, Ghislaine Thérèse de Vaulx Dubrule, Regghi Participações S.A., Paul Jean Marie Dubrule, Paul Edouard Dubrule, 
FS – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, Fundo Brasil de Internacionalização de Empresas Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia e TS Coinvestimento – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e 
Octavio Pereira Lopes. JUCESP – Registrado sob o nº 349.497/21-7 em 16/07/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Confrapar Administração e Gestão de Recursos S/A
CNPJ nº 07.492.836/0001-08 – NIRE 35.300.532.732

Convocação
Ficam os acionistas convocados para a AGOE no dia 31/07/2021 em 1ª convocação, às 10:00hrs, ou em 2ª convocação 
no dia 11/08/2021, às 10:00hrs, ambas de forma totalmente digital por meio da ferramenta Zoom, para deliberar sobre 
ordem do dia: Em AGO: i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício de 31/12/2020; ii) Destinar o resultado do exercício para abatimento da conta de prejuízos acu-
mulados; iii) Instalar o Conselho Fiscal de funcionamento não permanente e eleger seus membros, que exercerão seus 
cargos até a 1ª AGO que se realizar após a sua eleição; iv) Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal; v) Fixar 
o montante global máximo da remuneração da administração para o exercício de 2021; Em AGE: vi) Alterar os seguintes 
artigos do Estatuto Social: a) 6º e 8º para consolidar o capital social, b.1) 8º e 19, para excluir o capital autorizado, b.2) 
16, para vedar a participação de diretores e empregados no Conselho de Administração; b.3) 20, para reduzir o número 
máximo de diretores; b.4) 26, para regular a apresentação de informações trimestrais, e b.5) 29, para incluir definição de 
lucro líquido, criação de reserva de lucros para pagamento de dividendos e previsão de bônus de subscrição para lucros 
apurados destinados à compensação de prejuízos acumulados; vii) Consolidar o Estatuto Social; e viii) Aprovar a Política 
de Oferta de Oportunidades de Investimentos. Informações Gerais: A participação do acionista poderá ser pessoal, por 
Boletim de Voto a Distância ou por procurador devidamente constituído. Conselho de Administração (22, 23 e 24/07/2021)

Tripadvisor Consultoria em Publicidade de Viagens e Turismo Ltda.
CNPJ/ME nº 19.432.675/0001-38 – NIRE 35.228.062.658

Ata da Reunião das Sócias realizada em 14 de maio de 2021
A Reunião das Sócias da Tripadvisor Consultoria em Publicidade de Viagens e Turismo Ltda., com a presença de 
representantes da totalidade do capital social, presidida e secretariada pelo Sr. Maurício Machado, realizou-se às 10:00 
horas do dia 14/05/2021, na sede social, em São Paulo-SP, na Alameda Santos, nº 1.773, salas 1.408 a 1.411. Foram 
tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade: (a) tendo em vista que não mais convém às sócias a continuação 
da sociedade, Aprovar a dissolução da Tripadvisor Consultoria em Publicidade de Viagens e Turismo Ltda., com o 
encerramento de todas as suas atividades, a partir desta data, para que se proceda a sua liquidação; (b) Nomear para 
o cargo de liquidante da sociedade o Sr. Mauricio Anibal Canero, RNM nº V404918-J CGPI/DIREX/DPF e CPF/ME nº 
231.567.978-80; (c) Autorizar o liquidante a praticar todos os atos e a assinar os documentos necessários à liquidação 
da sociedade, inclusive a gravar bens, a contrair empréstimos e a fazer rateios entre as sócias, à proporção que se forem 
apurando os haveres sociais, inclusive entregando-lhes bens em antecipação ao que lhes seria devido após ultimada a 
liquidação; (d) Aprovar, ainda, a mudança do objeto social, que passará a ser, exclusivamente, a participação em outras 
sociedades, na qualidade de sócia e/ou acionista; e (e) Aprovar o “Instrumento Particular de 6ª Alteração do Contrato Social 
da Tripadvisor Consultoria em Publicidade de Viagens e Turismo Ltda. (Em Liquidação), para Mudança do Objeto 
Social e Mudança na Cláusula que Trata da Administração da Sociedade; e de Consolidação do Contrato Social”, que será 
arquivado com esta ata, em ato separado, na JUCESP. Os termos desta ata foram aprovados pelas sócias presentes, que a 
subscrevem. São Paulo, 14/05/2021. Assinaturas: p.p. Tripadvisor UK HoldCo Limited – Maurício Machado; p.p. Tripadvisor 
Limited – Maurício Machado. Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Maurício Machado: Presidente 
e Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 324.168/21-4 em 13/07/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA Self Storage Participações S.A. – CNPJ/MF nº 21.567.390/0001-56 – NIRE 35.300.501.365
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

realizada em 01 de dezembro de 2020, às 10:00 horas – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 126.651.21-8 em 03/03/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA Self Storage Participações S.A. – CNPJ/MF nº 21.567.390/0001-56 – NIRE 35.300.501.365
Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 13 de dezembro de 2020, às 11:00 horas – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 214.652/21-0 em 12/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA Self Storage Participações S.A.  – CNPJ/MF nº 21.567.390/0001-56 – NIRE 35.300.501.365
Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 01 de dezembro de 2020, às 11:00 horas – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 213.838/21-7 em 12/05/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA Self Storage Participações S.A. – CNPJ/MF nº 21.567.390/0001-56 – NIRE 35.300.501.365
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

realizada em 13 de dezembro de 2020, às 10:00 horas – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 199.516/21-2 em 30/04/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA I Participações S.A. – CNPJ/MF nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em
01 de dezembro de 2020, às 11:00 horas - Certidão

Junta Comercial do Estado de São Paulo – Certifico que a ata em epígrafe foi registrada sob o nº 215.317/21-0 em 
13/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GA I Participações S.A. – CNPJ/MF nº 14.207.017/0001-29 – NIRE 35.300.461.681
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada
em 13 de dezembro de 2020, às 10:00 horas – Certidão

Junta Comercial do Estado de São Paulo – Certifico que a ata em epígrafe foi registrada sob o nº 215.521/21-3 em 
13/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Negócios

A a m e r i c a n a 
W h i r l p o o l , 
dona de mar-

cas como Brastemp e Consul, 
acaba de anunciar o primei-
ro investimento em aumento 
de capacidade no Brasil em 
cerca de uma década. A com-
panhia fará aporte de R$ 240 
milhões em sua fábrica de 
máquinas de lavar roupas, em 
Rio Claro (SP), e na de refri-
geradores, em Joinville (SC). 
A empresa fará também um 
novo centro administrativo, 
na capital paulista.

O presidente da Whirlpo-
ol na América Latina, João 
Carlos Brega, diz que o au-
mento da capacidade vai ge-
rar aproximadamente 3 mil 
empregos, entre diretos e 
indiretos. A companhia, que 
possui capital aberto na Bol-
sa de Nova York (Nyse), não 

divulga o volume de produ-
ção no Brasil nem qual será 
o crescimento da capacidade 
com os investimentos. Se-
gundo o executivo, o quadro 
de funcionários vai ser am-
pliado em 30%.

A companhia bateu o 
martelo sobre os investimen-
tos recentemente, em plena 
pandemia, uma vez que a de-
manda por produtos da linha 
branca, como geladeiras e 
máquinas de lavar roupa, deu 
um salto no isolamento so-
cial. “Quando chegou a crise 
sanitária, em 2020, estávamos 
indo buscar os patamares de 
produção de 2013 e 2014. No 
fim, a nossa demanda foi uma 
das menos prejudicadas”, dis-
se a o executivo ao Estadão.

No primeiro trimestre, 
as vendas da companhia na 
América Latina cresceram 

35,4%, desconsiderando o 
impacto do câmbio, para 
US$ 732 milhões, segundo 
demonstrativo financeiro da 
companhia. O resultado, con-
forme o documento, foi puxa-
do pelo desempenho dos ne-
gócios no Brasil e no México.

No Brasil, de janeiro a 
março, o mercado de linha 
branca teve crescimento de 
11,64%, com a venda de 4,03 
milhões de unidades, con-
forme dados da Associação 
Nacional dos Fabricantes de 
Produtos Eletroeletrônicos 
(Eletros).

Para a sócia da AGR 
Consultores, Ana Paula To-
zzi, o crescimento da linha 
branca em meio à pandemia 
se deve, principalmente, aos 
efeitos do auxílio emergen-
cial e a mudanças de hábitos 
de consumo.                  Estado SP

Dona da Brastemp e Consul volta a 
investir em fábricas no Brasil após 
uma década

A ruptura provo-
cada pela es-
cassez de chips 

atingiu a indústria automoti-
va de forma indiscriminada, 
gerando perdas de US$ 100 
bilhões, segundo estimativas 
da consultoria KPMG. Ao 
menos 5 milhões de veículos 
deixarão de ser produzidos 
neste ano, calcula a Boston 
Consulting Group (BCG). No 
Brasil, estima-se que até 120 
mil unidades tenham deixado 
de ser fabricadas no primeiro 
semestre.

Nesse quadro de alta sele-
tividade na fabricação, o Bra-
sil tem a desvantagem de seu 
parque produtivo depender 
de modelos que não estão, no 
momento, na lista de priori-
dades. Eles devem ser os últi-
mos a voltar a uma produção 
sem restrições.

Os planos de produção 
das montadoras na Améri-

ca do Sul, onde o Brasil é o 
principal produtor, estão mais 
comprometidos do que os de 
fabricantes da Europa. Essa 
é uma das conclusões extra-
ídas do estudo da BCG usado 
como base na estimativa feita 
recentemente pela Anfavea, a 
associação da indústria nacio-
nal de veículos, de que o Bra-
sil já deixou de produzir neste 
ano entre 100 mil e 120 mil 
veículos por falta de peças.

Segundo estima a BCG 
com base em dados do se-
gundo trimestre, a falta de 
eletrônicos impediu 14% da 
produção planejada por mon-
tadoras sul-americanas. Na 
Europa, as fábricas deixam 
de produzir 9% do volume 
esperado. Só na América do 
Norte, onde as paralisações 
também viraram rotina, o im-
pacto é maior do que aqui: 
20% do total previsto.

Estado SP

Retorno da produção de 
modelos populares deve 
demorar

A startup brasi-
leira Daki, um 
aplicativo de 

delivery para entrega de pro-
dutos em até 15 minutos e 
que se uniu à americana Jokr, 
recebeu um aporte série A de 
R$ 870 milhões (US$ 170 
milhões).

A rodada foi liderada por 
Tiger Global, GGV Capital e 
Balderton Capital. Também 
participaram Monashees, 
Kaszek, HV Capital, Activant 
Capital, Greycroft e FJ Labs.

As companhias não reve-
lam quanto será destinado a 
cada marca. No Brasil, os re-
cursos servirão para ampliar 
a infraestrutura de logística, 
investir na experiência do 
cliente e contratar pessoas.

Diferentemente de apli-
cativos como iFood e Rappi, 
a Daki não funciona como 

um intermediário. A startup 
conta com centros próprios 
de armazenagem de produ-
tos, as chamadas dark stores, 
de onde os itens saem para 
ser entregues aos clientes. A 
promessa é de que a entrega é 
feita em até 15 minutos.

Atualmente, a Daki atua 
apenas em São Paulo, com 10 
minicentros espalhados por 
20 bairros. Nesta semana, co-
meçará também a operar no 
Rio Janeiro. A ideia é chegar 
a 100 minicentros até o fim do 
ano, focando inicialmente nas 
duas capitais. Está nos planos 
crescer para todo o Brasil, 
mas a empresa não revela um 
cronograma de expansões.

“A empresa está prepa-
rada para um crescimento e, 
com este investimento, che-
garemos em mais lugares 
para simplificar o dia a dia das 

pessoas, entregando comodi-
dade e conveniência”, afirma 
Rafael Vasto, CEO da Daki e 
um dos fundadores da startup.

A ideia é que cada mi-
nicentro funcione como um 
mercado de bairro, atenden-
do a região ao redor. Haverá, 
contudo, uma limitação de 
variedade de marcas em rela-
ção às grandes varejistas.

“Estamos trabalhando 
com cerca de 1.000 produ-
tos em cada minicentro, que 
pode chegar a 1.500. É um 
número similar ao de um su-
permercado, mas, por causa 
da variedade de marcas, o su-
permercado pode chegar a 10 
mil variedades. Com base em 
dados e tecnologia, queremos 
ser assertivos na oferta de 
produtos”, diz Alex Bretzner, 
que também cofundou a Daki.

Neofeed

Uma aposta de R$ 870 
milhões nas entregas 

ultrarrápidas para
 enfrentar Rappi e iFood
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